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CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 010/2025

PROCEDIMENTO LICITATÔRIOSETOR SOLICITANTE

OBJETO: TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 010/2025 - CONTRATAÇÃO

SECRETARIA GERAL.

MATINHA-MA.

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
INTERNET PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO
ORGAO/ENTE

CMM-MA

1o



OFÍCIO N° 076/2025 - CMM
Matinha - MA, 22 de outubro de 2025.

Prezado (a) Senhor (a),

ASSUNTO: Solicitação de Manifestação de interesse para prorrogação de vigência do 
Contrato n° 010/2025.

Cartão do CNPJ da empresa;
Contrato social com última alteração ou consolidação;
Documentos pessoais do proprietário e/ou sócios;
Certidão de Regularidade na Receita Federal (Tributos e Dívida Ativa);
Certidão de Regularidade perante o FGTS;
Certidão de Regularidade perante a Receita Estadual;
Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
Certidão Negativa de Falência e Concordata;
Balanço Patrimonial dos dois últimos exercícios, devidamente autenticado pela
Junta Comercial competente, com termos de abertura e encerramento.

À empresa:
CONECT SOLUCTION LTDA
CNPJ: 46.735.638/0001-71
AVENIDA JORGE ABRAÃO DUALIBI, N° 12, IPEM, VIANA - MA
E-MAIL: sávilo@conectsoluction.com.br

1949

Folha:_Q2________
Proc. Adm.Q9 5 /'So^
Rubrtca:^—-

Pelo presente instrumento, e com fundamento no Processo Administrativo 
n° 011/2025, amparado pela Lei n° 14.133/2021, solicitamos que a empresa CONECT 
SOLUCTION LTDA, situada na Avenida Jorge Abraão Dualibi, N° 12, Ipem, Viana, MA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 46.735.638/0001-71, manifeste, de forma expressa, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, seu interesse na prorrogação da vigência do Contrato 
n° 010/2025 (ref. dispensa de licitação n° 010/2025).

Ressaltamos a importância de observar o prazo estabelecido para 
resposta, e na impossibilidade de cumprimento do prazo acima mencionado, enviar 
justificativa, a fim de evitar que eventual manifestação de desinteresse ocorra próxima 
ao término da vigência contratual, o que podería comprometer o tempo hábil 
necessário para que a Administração inicie novo procedimento licitatório.

A manifestação de interesse deverá conter a proposta comercial atualizada 
e, obrigatoriamente, os documentos de habilitação e regularidade fiscal e trabalhista, 
devidamente válidos, conforme relação a seguir:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

mailto:vilo@conectsoluction.com.br
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Atenciosamente,

Por fim, a empresa deverá declarar expressamente que todas as demais 
condições de habilitação permanecem válidas e inalteradas desde a celebração do 
contrato original.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heraclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha:_0^________
Proc. Adm.Cff?
Rubrica f\\/_______

ALANILTON’ ■ *ú»dodlgltalmentepa 
UiRCIDA ALANILTON MADEIRA
MAUElrVA UORAES:60589453300

MORAES:60589453!S^eouoautor,,este 
QÍXailWIMJ

300 Fw» PDF Reader VereSo: 2CZ32.0

Alanilton Madeira Moraes 
Fiscal do Contrato 

Portaria n° 020/2025
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal e, CONSIDERANDO o disposto no art. 117, “capuf da Lei Federal n°. 14.133, 
de 2021, - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração,

Clemilda Silva Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha

Clemilda Silva Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha

PORTARIA N° 020/2025 
NOMEIA FISCAL CONTRATO

RESOLVE:
Art. 1°. - Nomear como FISCAL DE CONTRATO o servidor ALANILTON MADEIRA MORAES, inscrito no CPF/MF n°. 605.894.533-00 
para o contrato referente ao Processo Administrativo/Licitatório n°. 011/2025 - Dispensa de Licitação n°. 010/2025, celebrado com a 
empresa CONECT SOLUCTION LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 46.735.638/0001-71, cujo objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento de internet para a Câmara Municipal de Matinha - MA, conforme Contrato Administrativo n°. 010/2025 e aditivos.
Art. 2°. - O Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida 
observância do disposto na Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;
II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;
VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
/III - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma fisico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual;
XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das certidões negativas (FGTS, CND ESTADUAL e 
MUNICIPAL);
XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Folha:0^_________
Proc. Adm.00 3
Rubrica: /0 ,______

s?

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial


13/11/2025,14:58 Gmail - Solicitação de Manifestação de interesse para prorrogação de vigência do Contrato n° 010/2025.

M Gmail Câmara Municipal de Matinha CMM <cmmatinhacpl@gmail.com>

Prezado (a) Senhor (a),

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mall.google.com/mail/u/0/?ik=c8ee540b36&view=pt&search=all&perTnthid=thread-a:r3533715104294325168&simpl=msg-a:r-53641287968... 1/4

Câmara Municipal de Matinha CMM <cmmatinhacpl@gmail.com>
Para: sávilo@conectsoluction.com.br

Por fim, a empresa deverá declarar expressamente que todas as demais condições de 
habilitação permanecem válidas e inalteradas desde a celebração do contrato original.

• Cartão do CNPJ da empresa;
• Contrato social com última alteração ou consolidação;
• Documentos pessoais do proprietário e/ou sócios;
• Certidão de Regularidade na Receita Federal (Tributos e Dívida Ativa);
• Certidão de Regularidade perante o FGTS;
• Certidão de Regularidade perante a Receita Estadual;
• Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
• Certidão Negativa de Falência e Concordata;
• Balanço Patrimonial dos dois últimos exercícios, devidamente autenticado pela Junta Comercial 

competente, com termos de abertura e encerramento.

Alanilton Madeira Moraes 
Fiscal do Contrato 

Portaria n° 020/2025

Solicitação de Manifestação de interesse para prorrogação de vigência do 
Contrato n° 010/2025.
6 mensagens

22 de outubro de 2025 às 11:50
Folha:ji5_________
Proc. Adm. 
Rubrica:^________

Pelo presente instrumento, e com fundamento no Processo Administrativo n° 011/2025, 
amparado pela Lei n° 14.133/2021, solicitamos que a empresa CONECT SOLUCTION LTDA, situada na 
Avenida Jorge Abraão Dualibi, N° 12, Ipem, Viana, MA, inscrita no CNPJ sob o n° 46.735.638/0001-71, 
manifeste, de forma expressa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, seu interesse na prorrogação da 
vigência do Contrato n° 010/2025 (ref. dispensa de licitação n° 010/2025).

Ressaltamos a importância de observar o prazo estabelecido para resposta, e na 
impossibilidade de cumprimento do prazo acima mencionado, enviar justificativa, a fim de evitar que 
eventual manifestação de desinteresse ocorra próxima ao término da vigência contratual, o que podería 
comprometer o tempo hábil necessário para que a Administração inicie novo procedimento licitatório.

A manifestação de interesse deverá conter a proposta comercial atualizada e, 
obrigatoriamente, os documentos de habilitação e regularidade fiscal e trabalhista, devidamente válidos, 
conforme relação a seguir:

Câmara Municipal de Matinha CMM <cmmatinhacpl@gmail.com> 11 de novembro de 2025 às 08:32
Para: Savilo Rolandes <savilo@conectsoluction.com.br>, savilorolandes35@gmail.com

g 01 OFICIO 076.2025 (MANIFESTAÇÃO DE INTERESSEJ.pdf

mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
https://mall.google.com/mail/u/0/?ik=c8ee540b36&view=pt&search=all&perTnthid=thread-a:r3533715104294325168&simpl=msg-a:r-53641287968
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
mailto:vilo@conectsoluction.com.br
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
mailto:savilo@conectsoluction.com.br
mailto:savilorolandes35@gmail.com


13/11/2025,14:58

12 de novembro de 2025 às 12:31

Boa tarde,

Segue documentos solicitados para atualização de contrato conforme solicitação.

17 anexos

CartaoCNPJ.pdf
Êd 112k

BALANÇO PATRIMONIAL 2023 REGISTRADO JUCEMA assinado_20250204101113_

a
■0

a
a
a
a
a

https://mail.google.co rrtfmail/u/0/?ik=c8ee540b36&view=pt&search=all&perTrrthid=ttiread-a:r3533715104294325168&sirnpl=msg-a:r-53641287968... 2/4

4*.
Sávilo Rolandes

• ■' .í

Savilo Rolandes <savilo@conectsoluction.com.br>
Para: "VCâmara Municipal de Matinha CMM\"" <cmmatinhacpl@gmail.com>
Cc: savilorolandes35 <savilorolandes35@gmail.com>

BALANÇO PATRIMONIAL 2024 - CONECT VIANA-AUTENTICADO.pdf 
3049K

CND - CONECT SOLUTION.pdf 
249K

CND - REG FISCAL -ATÉ10-02-2026.pdf 
78K

CND - TRABALHISTA 25-02-2026.pdf 
85K

CND FEDERAL - 20-12-2025.pdf
77K

CND -SEFAZ ATE 14-01-2026..pdf 
5K

CNDA - CONECT SOLUTION.pdf 
249K

CNDA -SEFAZ ATE 31-12-2025.pdf 
4K

RG SERGIO_resized.pdf 
276K

CNH Digital-Sávilo.pdf 
286K

certidao_n6gativa_falencia_concordata_judicial_numero_12503968830_codigo_3d0b4d644a.pdf 
10K

Gmail - Solicitação de Manifestação de interesse para prorrogação de vigência do Contrato n0 010/2025.

01 OFICIO 076.2025 (MANIFESTAÇÃO DE INTERESSEJ.pdf
196K

Folha: 06
Proc. Adm. 
Rubrica 

— Em ter., 11 nov. 2025 08:32:49 -0300 Câmara Municipal de Matinha CMM <cmmatinhacpl@gmail.com> 
escreveu —
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Q Balanco.MAE2500029370.pdf 
2706K

| @ 98 96770.8561——>•.-
e savilcijScocètuoluctioncornbr

I '^*,^W^lÜéAãÍãííiiÉi^0üâMMi
S»3LUÍS-MA

«p] Contrato Social-Conect Soluction.pdf 
“ 2608K

/\conecT
V J lOiucTion

o®e

https://mail.google.co
mailto:savilo@conectsoluction.com.br
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
mailto:savilorolandes35@gmail.com
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com


13/11/2025.14:58 Gmail - Solicitação de Manifestação de interesse para prorrogação de vigência do Contrato n° 010/2025.

g CNDT.pdf

13 de novembro de 2025 às 12:03

boa tarde

segue em anexo oficio de aceite de prorrogação de contrato.

13 de novembro de 2025 às 12:05

ANEXO

13 de novembro de 2025 às 13:49

Segue doc assinado

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c8ee540b36&view=pt&search=all&permttitd=thread-a:r3533715104294325168&simpl=nisg-a:r-53641287968... 3/4

.....

Sávilo Rolandes

Savilo Rolandes <savilo@conectsoluction.com.br>
Para: "VCâmara Municipal de Matinha CMM\"" <cmmatinhacpl@gmail.com>
Cc: savilorolandes35 <savilorolandes35@gmail.com>

— Em qua., 12 nov. 2025 12:31:40 -0300 Savilo Rolandes <savilo@conectsoluction.com.br> escreveu —
[Texto das mensagens anteriores oculto]

— Em qui., 13 nov. 2025 12:03:41 -0300 Savilo Rolandes <savilo@conectsoluction.com.br> escreveu —
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Savilo Rolandes <savilo@conectsoluction.com.br>
Para: 'VCâmara Municipal de Matinha CMMV"’ <cmmatinhacpl@gmail.com>
Cc: savilorolandes35 <savilorolandes35@gmail.com>

Folha: 
Proc.Adm.js^
Rubrica\/L________

Savilo Rolandes <savilo@conectsoluction.com.br>
Para: "VCâmara Municipal de Matinha CMMV" <cmmatinhacpl@gmail.com>
Cc: savilorolandes35 <savilorolandes35@gmail.com>

Sávilo Rolandes

@ 98 98770 8561 
savilogtconectsoluctioncomDr

MW/csnKUoluiuon comix

V SâOlulS-MA

Avconecr
V J ioiucTion

O®O
* KQrMCLMwCUQn

conecTl J ioiucTion

O®@

conecT 
l J JOLUCTiOn

I'^'.torweuoluctlon .

j © 9e'987?O-8Sgi«’——11 - 
r- saviioítconeí-twluaioncomor

| Az i-'.aau Martins, rrlv. CõnoEí Arnl IU
Saoluis MA

CND-FGTS.pdf 
102K

PROPOSTA DE PREÇOS.pdf
“ 328K

Sávilo Rolandes

@ 98 9877O.8S61 ■■■■—<—-
S3vjlo^core<lsoluction com.br

Avísaa^íõftTncWz^cxiãRSTrT?^*
V saoLuis-MA

fs oficio de aditivo de contrato camara municipal de Matinha - MA.pdf 
“ 336K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c8ee540b36&view=pt&search=all&permttitd=thread-a:r3533715104294325168&simpl=nisg-a:r-53641287968
mailto:savilo@conectsoluction.com.br
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
mailto:savilorolandes35@gmail.com
mailto:savilo@conectsoluction.com.br
mailto:savilo@conectsoluction.com.br
mailto:savilo@conectsoluction.com.br
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
mailto:savilorolandes35@gmail.com
mailto:savilo@conectsoluction.com.br
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
mailto:savilorolandes35@gmail.com


Gmail - Solicitação de Manifestação de interesse para prorrogação de vigência do Contrato n° 010/2025.13/11/2025,14.58
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— Em qui., 13 nov. 2025 12:05:07 -0300 Savilo Rolandes <savilo@conectsoluction.com.br> escreveu —
[Texto das mensagens anteriores oculto] FolhíT Qg

Proc, Adm.^3
Rubrica <3 oficio_de_aditivo_de_contrato_camara_municipal_de_Matinha_-_MA_assinado.pdf 

“ 365K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c8ee540b36&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r3533715104294325168&simpl=msg-a:r-53641287968
mailto:savilo@conectsoluction.com.br


À CAMARA MUNICIPAL DE MATINHA-MA

REF: ACEITE DE ADITIVO DO CONTRATO 10/2025

Matinha, 13 de novembro de2025.

Representante Legal

o

A empresa CONECT SOLUCTION LTDA, inscrita no CNPJ n° 46735638000171, vem por meio comunicar o 
ACEITE ao TERMO ADITIVO DE CONTRATO solicitado, cujo objeto é a link dedicado de internet a câmara de vereadores 
de Matinha-MA, e que esta contratada vai manter os preços contratados para atender as demandas desta 
administração.

conecT hoiucTion

conecr ioiucTion

Proc. Adm.os^
Rubrlcaiàso_______

Sendo assim, autorizamos o referido Termo Aditivo e colocamo-nos a sua inteira disposição para 
quaisquer esclarecimentos.

© 98 3303.6901
© conect.soluction
O sac@conectionsoluction.com.br

«■•■■■ai^Bwww.conectionsoluctionrcom.br

Documenta *Mln*do digluimente

SAVnX>JAD!LSONTRNOADEROLANDES
yWlfeMi Data: 13/11/202512.-0155-C300 

Verifique cmtittpR//validar.lti.íOvJ>r

Conect Soluction LTDA
CNPJ: 46.735.638/0001-71

O AV. Jorge A Dualibi, n°12
loem - Ceo: 65.215-000 - Viana-MA

mailto:sac@conectionsoluction.com.br
Bwww.conectionsoluctionrcom.br


PROPOSTA DE PREÇOS

Fone: 98987708561

DESCRIÇÃO

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.ITEM

R$900.00 R$10.800.0012Mês1

VALOR TOTAL:

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias

VALOR POR EXTENSO: Novecentos Reais

o

fornecimento de link dedicado câmara 
municipal de Matinha 

conecT ioiucTion

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

© 98 3303.6901
© conect.soluction
O sac@conectionsoluctiõn.com.br
■^wwwxonectionsolactiõnrcom.br-

 

conecr ioiucTion

Folha:, to _—_.
Proc.
Rubrica ___

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
DATA DA PROPOSTA: 12/11/2025

Origem da Solicitação: Telefone____________________________
Razão Social (Proponente): CONECT SOLUCTION LTDA________
CNPJ: 46.735.638/0001-71_________________________________
End: Avenida Jorge A Dualibi, 12 Bairro: Ipem Cidade: Viana UF:MA
E-mail: savilo@conectsoluction.com.br________________________
Representante: Sávilo Jadilson Trindade Rolandes______________
ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de internet Camara Municipal de Matinha - MA

Conect Soluction LTDA
CNPJ: 46.735.638/0001-71

Q AV Jorge A Dualibi. n°12
Ipem - Cep: 65.215-000 - Viana-MA

conectionsolucti%25c3%25b5n.com.br
mailto:savilo@conectsoluction.com.br


Folha: 14/10/24, 17:41 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DESITUAÇAO CADASTRAL

Apro>ado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 14/10/2024 às 17:41:09 (data e hora de Brasília).

1/1aboutblank

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206*2 * Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIFAL 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
61.90- 6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90- 6-02 - Provedores de voz sobre protocoio internet - VOIP
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19- 4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
80.20- 0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

LOGRADOURO 
AV JORGE A DUALIBI

CEP 
65.215-000

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONECT SOLUCTiON

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONBCT.VIANA@GMAIL.COM

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.735.638/0001-71
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
CONECT SOLUCTION LTDA

BAIRRO/DISTRTTO
IPBH

NÚMERO 
12

DATADE ABERTURA 
09/06/2022

PORTE 
ME

UF 
MA

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

MUNICÍPIO
VIANA

TELEFONE 
(98) 8472-6797

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/06/2022

Pruc.Adni.0p3
Rubrlca:sÀ\/_______

SITUAÇÃO ESPECIAL

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***♦»

COMPLEMENTO •***•**•

DATA DA SriUAÇÂO ESPECIAL

mailto:CONBCT.VIANA@GMAIL.COM


Página 1 de 5

0 abaixo identificado e qualificado:

Bairro; Ipem, Viana - MA,

"CONECTexpressão;de FantasiaNome a

Como Finalidade Os Seguintes Objetivos:Terceira A Sociedade Tem
Atividade Principal:

SCM6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia -

Atividades Secundárias:
fio não

da Lei, 
nos

se enquadrarr.
nv

“CONECT SOLVCT1ON LTDA99

especificados

que a empresa 
termos da Lei Complementar

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL
Folha:Aât---- -—------
Proc.
Rubrlca:0V------------ -

Segunda A sociedade tem como 
SOLUCTION".

Tem entre si, justo e contratados 
Empresarial Limitada mediante as

6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem
anteriormente
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6190-6/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação

Rolandes, 
nascido em

MA, portador da Cédula de Identidade RG. 
sob o

Savilo Jadilson Trindade 
comunhão parcial, Empresário, 
de São Luís - 1 .  
027792582004 SSP/MA, inscrito no CPF: sob o n° 
09, residente e domiciliado na Av. Tancredo Neves, n 
Complemento: Ap 103, Bloco 10, Cond.Vilage dos Bosque 
Bairro; Maiobinha, São Luís - MA, CEP n° 65.110-000.
Sergio Sousa Sena Santos, Brasileiro, Solteiro, Empresário, 
nascido em 29/12/1983, natural de Estreito - MA, portador da 
Cédula de Identidade RG. n° 0000956200982 SSP/MA, inscrito 
no CPF: sob o n° 003.271.353-36, residente e domiciliado na 
Rua Dercy Batista n° 10, Bairro; Bequimão São Luís - MA. CEP 
n° 65.062-160.

Brasileiro, Casado 
01/01/1989, natural 

' ' . n°
038.588.003- 

° 103, 
03,

a constituição de uma Sociedade 
leis vigentes e cláusulas seguintes:

p-rímo-i r-a A sociedade gira sob o nome empresarial de: "COlrJECT 
SOLUCTION LTDA" e tem como sede e domicílio o seguinte endereço na. 
Avenida JorgeA Dualibi, N 12, Bairro: Inem. Viana - MA, CEP: 65.215- 
000.
Paragrafo Unico.
Cs Sócios declaram, sob as penas ■ 
na condição de Microempresa - ME, 
123, de 14/12/2006.
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R$
Sergio Sousa Sena Santos 25.000 1,00 50 R$ 25.000,00
Total R$ 1,0050.000 100 RS 50.000,00

pela

--

Proc.
Rubrica: 

vedado, 
ou

de terceiros,

Sócios____________________
Savilo Jadilson Trindade Rolandes

V.UT.
1,00

Q. CT.
25.000

Capital Social
25.000,00

%
50

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPREGAR! 
“CONECT SOLUCTION LTDAn —

e nâo 
consentimento do 

condições

são 
terceiros

em
a sua 

cessão delas,
1.057, CC/2002)

Sétima: As quotas 
transferidas a 
fica assegurado, 
preferência para 
realizada a 
1.056, atr.

Quinta: A sociedade inicia suas atividades na data de Registro deste 
Contrato e seu prazo de duração é por Tempo indeterminado.

e outros serviços de

Sexta: A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela 
sociedade é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art.1.052, 
CC/2002)

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 
serviços de hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo 
informação na internet
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico

Quarta: O Capital Social é de R$ 50.000,00(Cinquenta Mil Reais), 
dividido em 50.000(Cinquenta Mil), quotas no valor nominal de R$ 
1,00(Hum Real), cada uma totalmente integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

Oitava: A Administração da Sociedade será exercida pelo sócio o, Sr°; 
Savilo Jadilson Trindade Rolandes; com os poderes e atribuições de 
Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio.

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
sem o consentimento do outro sócio, a quem 

igualdade de condições e preços diretos de 
aquisição se postas à venda, formalizando, se 

a alteração contratual pertinente, (art.



Página 3 de 5

em 
de

fixar uma retirada 
regulamentares

a sociedade 
o incapaz.
do

i sob 
acesso 
peita ou 
contra o 

contra

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL^ 
“CONECT SOLUCTION LTIM” L ---

sob as penas 
administração da

Décima Quarta: Os sócios poderão, 
a titulo de pró labore observando 
pertinentes.

destes 
haveres será apurado e 
da sociedade, à data

outros casos 
(art.1.028 e

exercicio social em 31 de dezembro, o 
justificadas de sua administração, 

balanço patrimonial e do 
aos sócios, na proporção de 

. (Art. 1.065 CC/2002).

Décima Quinta: A sociedade não terá Conselho Fiscal nem Assembléia de 
cotista, os sócios tomarão conhecimento da administração social 
através do exame direto dos livros e arquivos da sociedade sempre que 
lhe parecer conveniente, independente de qualquer autorização.

de comum acordo, 
as disposições

Décima Primeira: 
social, os sócios 
administradores se 
CC/2002)

Nos quatro meses seguintes ao 
deliberarão sobre as contas 
for o caso. art. 1.071 e

Décima Terceira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, 
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e 
Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, 
art. 1.031, CC/2002)

término do exercicio 
e designarão novos 

1.072 § 2o e art. 1.078

Folha:_A34----- ------ -
Proc. Adm._Êâ22-/^2<&. 
Rubrlca:9LZ------ -—

Nona: O Administrador declara sob as penas da lei, de que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontra sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
sistema financeiro nacional normas de defesa da concorrência, 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. (Art.
Io CC/2002) .

Décima Segunda: À sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra qualquer dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios.

Décima: Ao término de cada 
administrador prestará contas 
procedendo à elaboração do inventário, 
balanço de resultado econômico, cabendo ; 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
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Fica eleito Sâo Luis MA, para

Viana - MA, 25 de maio de 2022.
Sócios:

por 
em - 01

Savilo Jadilson Trindade Rolandes 
CPF: 038.588.003-09 
Sócio/Administrador

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL 
“CONECT SOLVCTION LTDA”

Sergio Sousa Sena Santos
CPF: 003.271.353-36

Sócio

Décima Sexta: Fica eleito o foro da Cidade de
julgar toda e qualquer demanda decorrente deste contrato.

lavram o presente 
forma e efeito, sendo

E, por estarem justos e contratados, 
instrumento em 01 (Huma) , via de igual teor, 
assinadas pelas partes contratantes.

Folha:_^_______
Proc. Adm,j9o^ 
Rubrica:/^ _ _
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONECT SOLUCTION LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

SERGIO SOUSA SENA SANTOS00327135336
SAVILO JADILSON TRINDADE ROLANDES03858800309

JUCEMA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Folha:_AG________

Proc. Adm.035
Rubrica:^ > _____

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www. «qprasafaoil.na.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2022 22:43 SOS N’ 21201253451. 
PROTOCOLO: 220610444 DE 03/06/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207451342. CNPJ DA SEDE: 46735638000171. 
HIRE: 21201253451. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2022.
CONECT SOLUCTION LTDA

aoil.na.gov.br
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A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Nome: CONECT SOLUCTION LTDA 
CNPJ: 46.735.638/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:17:30 do dia 23/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/12/2025.
Código de controle da certidão: 91F9.588D.7986.1976
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Folha: 1°! _______
Proc. Adm. 
Rubrica: 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a* a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfri.gov.br


A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: CONECT SOLUCTION LTDA 
CNPJ: 46.735.638/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:00:28 do dia 14/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2026.
Código de controle da certidão: CE62.2A5C.D6B3.E070
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Folha: ,0,0
Proc. Adm.€&^
Rubrica: a /

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a1 a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


12/11/2025,12:25 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

46.735.638/0001-71

CONECT SOLUCTION LTDA

AVE JORGE A DUAUBI 12 / IREM / VIANA / MA / 65215-000

Validade:03/ll/2025 a 02/12/2025

Certificação Número: 2025110305096030584265

Informação obtida em 12/11/2025 12:25:18

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Fnlha:pH ---------
Proc. Adm.
Rubrlca:5tí-----------

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
N° Certidão: 092987/25 Data da 02/10/2025 15:57:43

CPF/CNP J: 46735638000171

UF: MA(98)987708561

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 31/12/2025.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/10/2025 22:30:27

Endereço:

Telefone:

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AVE JORGE A DUALIBI, 12 CEP: 65215000 - IREM

Município: VIANA

olha: a/ò,________
'’roc. Adm. Oot / W&
Rubrica: ^./ 

Inscrição Estadual: 127601490

Razão Social: CONECT SOLUCTION LTDA

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 307349/25 Data da 16/10/2025 14:55:36

CPF/CNPJ:46735638000171

UF: MA

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/01/2026.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/10/2025 22:26:10

Endereço:

Telefone:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

AVE JORGE A DUALIBI, 12 CEP: 65215000 - IPEM 

(98)987708561 Município: VIANA

TIPO
AUTO DE INFRACAO

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
DOCUMENTO 
912563000966

DATA EMISSÃO 
24/04/2025

SITUAÇÃO
IMPUGNADO

Inscrição Estadual: 127601490

Razão Social: CONECT SOLUCTION LTDA

Folha:<2^________
Proc. Adm.r^ lAn^,
Rubrica:^_______

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 
vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

CNPJ: 06439988000176 Exercício: 2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

127601490Cadastro: 006990 Matrícula:

Contribuinte: CONECT SOLUCTION LTDA

Bairro: IPEM CEP:

VIANA UF: MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

USUÁRIO: ELIZEUValida Até: 18/01/2026Data de Emissão: 20/10/2025

46735638000171
AVENIDA JORGE ABRAAODUALIBE, 12 Complemento:

Código de Controle da certidão/Número: 
746A1801.0DE6.BEC9

CPF/CNPJ:
Endereço:

COORDENADORIA DE RECEITA MUNICIPAL
RUA GODOFREDO VIANA, N° 139 - CENTRO

FolhaicQ/M________
Proc. Adm.^Qs l&osZ
Rubrlca:j^_________

CHEFE DO DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO da prefeitura Municipal de VIANA, a 
requerimento da pessoa interessada CONECT SOLUCTION LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os 
cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 18/01/2026, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, trubutários ou não, 
constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo, sendo que a presente 
certidão não exclui o direito de o Município de Viana cobrar, a qualquer tempo, eventuais créditos que 
venham ser apurados posteriormente.

Cidade:

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO



CNPJ: 06439988000176 Exercício: 2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA

Cadastro: 006990 Matricula: 127601490

Contribuinte: CONECT SOLUCTION LTDA

Bairro: IREM CEP:

Cidade: VIANA UF: MA
DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA

USUÁRIO: ELIZEUValida Até: 18/01/2026Data de Emissão: 20/10/2025

46735638000171
AVENIDA JORGE ABRAAO DUALIBE, 12 Complemento:

Código de Controle da certidão/Número:
4846.F325.D5EA.BF61

CHEFE DO DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO da prefeitura Municipal de VIANA, a 
requerimento da pessoa interessada CONECT SOLUCTION LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os 
cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 18/01/2026, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, trubutários ou não, 
constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo, sendo que a presente 
certidão não exclui o direito de o Município de Viana cobrar, a qualquer tempo, eventuais créditos que 
venham ser apurados posteriormente.

CPF/CNPJ:
Endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
COORDENADORIA DE RECEITA MUNICIPAL 

RUA GODOFREDO VIANA, N° 139 - CENTRO

Folha: 3,5
Proc. Adm. 
Rubrica: /C



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

o

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

sua
na

Folha: &£)

Rubrica: /L

Certifica-se que conect soluction ltda (matriz e filiais), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 46.735.638/0001-71, NÀO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: CONECT SOLUCTION LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.735.638/0001-71
Certidão n°: 50304597/2025
Expedição: 29/08/2025, às 07:10:21
Validade: 25/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

mailto:cndt@tst.jus.br
http://www.tst.jus.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

0

por

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: CONECT SOLUCTION LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.735.638/0001-71
Certidão n°: 69209401/2025
Expedição: 12/11/2025, às 12:22:16
Validade: 11/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Folha: 
Proc.Adm.^

Página 1 ae 1Rubrica:,^

Certifica-se que CONECT SOLUCTION LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 46.735.638/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

mailto:cndt@tst.jus.br
http://www.tst.jus.br


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

NOME: CONECT SOLUCTION

CNPJ: 46.735.638/0001-71

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 
Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 
necessária a emissão de uma nova certidão;
c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 
Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

Data emissão: 12/11/2025
Data de validade: 12/01/2026

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N°da certidão: 12503968830
Código de Validação: 3d0b4d644a

Folha 
Proc. Adm.0g-3
Rubrica; /v.

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverão ser conferidas peio interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade, etc.)

http://www.tjma.jus.br
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■PüiWCbntábil

31/12/2023DescriçãoConta

Viana-MA, 31 de Dezembro de 2023

Fim

Data de Encerramento: 31/12/2023
Valor de Ativo e Passivo: R$ 232.226,19 (Duzentos e Trinta e Dois Mil Duzentos e Vinte e Seis Reais e Dezenove Centavos).

1
1.01 
1.01.01 
1.01.01.01
1.01.01.01.01
1.01.01.01.01.0001
1.01.01.02 
1.01.01.02.01 
1.01.01.02.01.0001
2
2.01
2.01.01
2.01.01.01
2.01.01.01.01
2.01.01.01.01.0001
2.07
2.07.01 
2.07.01.01 
2.07.01.01.01
2.07.01.01.01.0001
2.07.07 
2.07.07.01 
2.07.07.01.01
2.07.07.01.01.0001

CONECT SOLUCTION LTDA
CNPJ Ne 46.735.638/0001 - 71 e NIKE nQ 21201253451 Registrado em 09/06/2022 

Endereço: Avenida Jorge Dualibi ne 12, Bairro; Ipem - Cidade de, Viana - MA CEP 65215-000

232.226.19 D 
232.226.19 D
232.226.19 D 
155.011,28 D 
155.011.28 D 
155.011,28 D
77.214,91 D 
77.214,91 D 
77.214,91 D

232.226.19 C 
49.043,90 C 
49.043,90 C 
49.043,90 C 
49.043,90 C 
49.043,90 C

183.182.29 C 
50.000,00 C 
50.000,00 C 
50.000,00 C 
50.000,00 C

133.182.29 C 
133.182,29 C
133.182.29 C
133.182.29 C

Balanço Patrimonial I
Empresa: CONECT SOLUCTION LTDA - CNPJ: 46.735.638/0001-71 i
Endereço: AV JORGE A DUALIBI, Complemento:, N.°: 12, Bairro: IPEM, Cidade: Viana, Estado: MA, CeI 
NIRE: 21201253451 - Data: 09/06/2022

Elizaldo Macedo Marques 
Contador 

CRC/MA 7316-0

Savilo Jadilson Trindade Rolandes 
Sócio Administrador 

CPF n0 038.588.003-09

CONECT SOLUCTION LTQfc,
Proc. Adm.’

’* Ativo
Ativo Circulante

Disponibilidades
Numerários em Espécie

Caixa Geral
Caixa

Bancos
Contas Correntes

Banco - Conta Movimento
'• Passivo "•
Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Fornecedores

Fornecedores Nacionais
Fornecedores Diversos

Patrimônio Liquido
Capital Realizado

Capital Social
Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País
Outras Contas

Outras Contas
Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia



Conta Descrição

Viana-MA, 31 de Dezembro de 2023

FimCONECT SOLUCTION LTDA
CNPJ Ns 46.735.638/0001 - 71 e NIKE ne 21201253451 Registrado em 09/06/2022 

Endereço: Avenida Jorge Dualibi ne 12, Bairro; Ipem - Cidade de, Viana - MA CEP 65215-000

Elizaldo Macedo Marques 
Contador 

CRC/MA 7316-0

Savilo Jadilson Trindade Rolandes 
Sócio Administrador 

CPF n° 038.588.003-09

(+) 010
010.01
010.01.01
010.01.01.01

3.01.01.01.01.0004
010.01.03

3.01.01.01.01.0006
(=) 030
(-) 040

040.03
3.01.01.03.06
3.01.01.03.06.0001

(=) 060
(-) 070

070.01
3.01.01.07.01
3.01.01.07.01.0003
3.01.01.07.01.0013
3.01.01.07.01.0024
3.01.01.07.01.0044
3.01.01.07.01.0048
3.01.01.07.01.0049

(=) 110
(=) 150
(=) 200

Receita Bruta Operacional
Faturamento Prod. Merc, e Serviços

Vendas de Produtos
Faturamento de Produtos

Receita da Venda no Mere Interno de Prod de Fabric Própria 
Vendas de Serviços

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Receita Líquida
Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados
Custo dos Serviços Produzidos

Material Aplicado na Produção de Serviços
Lucro Bruto
Despesas Operacionais

Despesas Administrativas
Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados
FGTS
Aluguéis
Décimo Terceiro Salário
Energia Elétrica
Água

Res. Antes das Participações e Contrib.
Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social
Resultado Liquido do Exercício

CONECT SOLUCTION L^\2>O _
Demonstração do Resultado do Exercício Proc. Adm.^33 - ?e 4""

Empresa: CONECT SOLUCTION LTDA-CNPJ: 46.735.638/0001-71 - . . Fortes Contábil
NIRE: 21201253451 - Data: 09/06/2022 KUDnC&/lU,
Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos
Endereço: AV JORGE A DUALIBI, Comptemento:, N.°: 12, Bairro: IPEM, Cidade: Viana, Estado: MA, CEP: 65215000, Telefone: (98) 987708561

01/01/2023
a

31/12/2023
273.071,19
273.071,19
122.822,86
122.822.86

122.822,86
150.248,33

150.248,33
273.071.19

6.912,36
6.912,36

6.912,36
6.912,36

266.158,83
105.657,53
105.657,53

105.657.53
77.670,31

7.790,13
4.000,00

10.147.51
5.896,58

153.00
160.501,30
160.501,30
160.501,30



Fortes Contábil

Resultado
d030/dGA

1,18

LC
4,74

C10101/C201LI
4,74

ML
58,78

RA
69,11

Viana-MA, 31 de Dezembro de 2023

Fim

Savilo Jadilson Trindade Rolandes 
Sócio Administrador 

CPF n° 038,588.003-09

Análise pelos índices do Balanço
Empresa: CONECT SOLUCTION LTDA - CNPJ: 46.735.638/0001-71

Eiizaldo Macedo Marques 
Contador 

CRC/MA 7316-0

CONECT SOLUCTION LTDA
CNPJ Ne 46.735.638/0001 - 71 e NIKE ng 21201253451 Registrado em 09/06/2022 

Endereço: Avenida Jorge Dualibi n2 12, Bairro; Ipem - Cidade de, Viana - MA CEP 65215-000

CONECT SOLUCTION
Prnc. Âdm. / o?<9fl^gina 3 de 4~~

Rubrica
Mês/Ano: 12/2023 
Endereço: AV JORGE A DUALIBI, Complemento:, N.°: 12, Bairro: IPEM, Cidade: Viana, Estado: MA, CEP; 65215000, Telefone: (98) 987708561 
Código Nome Expressão

Valores_____________
Giro do Ativo 
273.071,19/232.226.19 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 
Liquidez Corrente d 01/C201
232.226,19/49.043,90 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 
Liquidez Imediata 
232.226,19/49.043,90 

Quanto dispomos Imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 
Margem Liquida (d200/d030)*100
(160.501,30 / 273.071,19 )‘100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 
Rentabilidade do Ativo (d200/d )*100
(160.501,30 / 232.226,19 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONECT SOLUCTION LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

03858800309 SAVILO JADILSON TRINDADE ROLANDES

47589450391 ELIZALDO MACEDO MARQUES

JUCÉMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2025 15:51 SOB 2025016464'7. 
PROTOCOLO: 250164647 OS 04/02/2025.
OÓOIGO DE VERIFICAÇ&O: 12502003236. CNPJ DA SEDE: 46735638000171.
MIRE: 21201253451. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2025.
CONECT SOLOCTION LTDA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SBCRETÁRIO-GERAL 

www.anpreBafacil.tna.gov.br
A validado desco documento, se impreaao, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificacóo.

Folha:^________
Proc. Adfn.í&S
Rubrica: 

http://www.anpreBafacil.tna.gov.br


TERMO DE ABERTURA

Viana-MA, 1 de Janeiro de 2024

Elizaldo Macedo Marques 
Contador 

CRC/MA 7316-0

Savilo Jadilson Trindade Rolandes 
Sócio Administrador 

CPF n° 038.588.003-09

Folha:J^5_________
Proc. Adm. 033
Rubrlca:^-v.______

Página 1 de 555 
. w9.. . ww ww .

Contém o presente livro 554 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 554 
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, 
referente ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2024, da firma CONECT SOLUCTION LTDA, estabelecida 
no(a) AV JORGE A DUALIBI, n° 12, bairro IPEM, CEP 65215-000, cidade 
Viana, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 46.735.638/0001-71 e registrada no(a) 
JUNTA COMERCIAL DO MA sob o n° 21.201.253.451 por despacho de 
09/06/2022.



Página 554 de 555 
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Viana-MA, 31 de Dezembro de 2024

Elizaldo Macedo Marques 
Contador 

CRC/MA 7316-0

Savilo Jadilson Trindade Rolandes 
Sócio Administrador 

CPF n° 038.588.003-09

Folha: 
Proc.Adni.m5 /c?o^
Rubrica: 

Contém o presente livro 554 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 554 
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, 
referente ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2024, da firma CONECT SOLUCTION LTDA, estabelecida 
no(a) AV JORGE A DUALIBI, n° 12, bairro IPEM, CEP 65215-000, cidade 
Viana, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 46.735.638/0001-71 e registrada no(a) 
JUNTA COMERCIAL DO MA sob o n° 21.201.253.451 por despacho de 
09/06/2022.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONECT SOLUCTION LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

SAVILO JADILSON TRINDADE ROLANDES03858800309

47589450391 ELIZALDO MACEDO MARQUES

JUCEMA

CERTIFICO A AOTENTICAÇto EM 28/01/2025 08:40 SOS N" 20250101378. 
PROTOCOLO: 250101378 DE 22/01/2025. HIRE: 21201253451.
CONECT SOLOCTICN LTDA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ISABELA PALOSKI 
RESPONSÁVEL FEIA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 28/01/2025 
oopresafaoll.m*.gov. br

Folha: 5S _______
Proc. Adm. /(90âÉ.
Çubrlca:^/) _



“ 1048

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 010/2025

Folha: %  
Proc. Adm, 09?> /âOQEi 
iRubrlcaiX'i_____ —

Folha: 
Proc. n 011/2025
Rubrica:

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.526.216/0001-74, situada na Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA, 
CEP: 65.218-000, neste ato representada pela sua Presidente, a Sra. Clemilda Silva 
Pinheiro, inscrita no CPF sob o n° 957.726.183-34, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa CONECT SOLUCTION LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 46.735.638/0001-71, com sede na Avenida Jorge A Dualibi, n° 12, Ipem, Viana - 
MA, CEP: 65.215-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Sávilo Jadilson Trindade Rolandes, inscrito no CPF sob o n° 038.588.003-09, 
conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo n° 011/2025 c em observância às disposições da Lei 
n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 010/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matínha/MA- CEP: 65.218-000' 
CNPJ N® 12.526216/0001-74

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para 

fornecimento de internet para a Câmara Municipal de Matinha - MA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
010/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
MATINHA/MA, POR INTERMÉDIO 
DA PRESIDENTE A SRA. 
CLEMILDA SILVA PINHEIRO £ A 
EMPRESA CONECT SOLUCTION 
LTDA.



194B

12, Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO UNID QUANTITEM

RS 900,00 r$ 0.900,00mês01

RS 9.900,00VALOR TOTAL:

1.3.1. ETP;

1.3.2.0 Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.3. A autorização de Contratação Direta;

1.3.4. A Proposta do Contratado; e

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1.

2.2.

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada;

VALOR
MENSAL (RS)

VALOR
TOTAL (RS)

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição:

Folha:2^________
Proc. Adm.093 lôo^
Rubrlca:^v______

O prazo de vigência da contratação é de H (onze) meses contados da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133/2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o contratado, ainda, para o 

. cumprimento dos seguintes requisitos:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINH A 

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000' 
CNPJN* 12.526.2i6/000i-74

Contratação de empresa para 
fornecimento de internet para a Câmara 
iviuiiiuipãt w ivimiiui* * i*ia

FoIhagjÁX
Proc.n°: 01V2025
Rubrica:*^
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e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.2.3.

2.4.

4. CLÁUSULA QUARTA - SÜBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

5. CLÁUSULA QUINTA ~ PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$900,00 (novecentos reais), 
perfazendo o valor total de R$9.900,00 (nove mil novecentos reais).

d) Haja manifestação expressa do contratado informando interesse na 
prorrogação;

c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém 
interesse na realização do serviço;

Folha:^L__— 
Proc. Adm.03-^ /’jQ 
Rubrica: Zfrv

A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-MatinWMA- CEP: 65218-000
CNPJN* Í2.526.2Í6/Ú0ÚÍ-74

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

pAiho; 

Proc.n°:01ÍZ2025
Rubrica:

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.



6. CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE
7.1.

72.

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativada União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos respectivos
órgãos;

d) Ceitidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preço ao Consumidor),

6.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões elencadas no item 6.1 deste instrumento.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.1. O pagamento referente aos serviços prestados será efetuado mediante 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à 
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente 
apresentar no alo do pagamento as referidas certidões:

i

Folha:_2£)________
Proc. Adm.fl&S /aMS
Rubrica: ífyy______
LA '

Folha: 
Proc. o°: 01V2025
Rubrica; y

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclho, S/N-Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N0 i2.5Z6.216/0001-74

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.
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7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

O reajuste será realizado por apostilamento.7.8.

8. CLÁUSULA OITÀVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).

Folha: ________
Proc. Adm. 
Rubrica:^ /______

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heréclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65218-000 
CNPJ N” 12.526216/0001-74

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

***"rviim; 

Proc, n 0W2025
Rubric»:



8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

8.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.

8.7.1. A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;

8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

Folha:_SA _
Proc. Adm.^^

ESTADO DO MARANHÃO R (^r|ra 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA -

Avenida Mqor Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65218-000 
CNPj N® 12.526.216/0001-74

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensos;

Folha:, 
Proc. n 011)2025
Rubrica: >T

' 1040
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São obrigações do Contratado:

9.1.

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informações por 
eles solicitados.

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguirdispostas.

Folha: 
Proc. Adm.<M5

ESTADO DO MARANHÃO RlfhrlrA • A\
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA --------------------

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-MatinhaZMA* CEP: 65.218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

rvui»; 

Proc. n 011/2025
Rabrica:

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos;

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;

9.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;



9.8.

OFo)ha:_XL_ _ 
Proc.n°: 01^2025
Rubrica;

Folha: 
Proc. A<1m. na2> /^oa.S
Rubrica?^______ _—

Respònsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAT1NHA 

Avenida Major Heráclito, S/N-Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJN° 12.526.216/0001-74

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pèlà uscâiização dó contrato, áíc O dia trinta dõ mês seguinte ãó da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
ocgUTtuauâ ouviai; uciuüuu vunjuiiui ícmnVa uus uiuuius lêucfãiS c & L/íViuànuVa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
uü L/isuiuu uu uuiinviiiu ou scuc uu vunuamuu; •*) vviuuav uc jxcguiauuttuc uu 

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos & execução do empreendimento.

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.



9.17.

9.19.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.10.1.

INFRAÇÕES E SANÇÕES

11.1.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
ADMINISTRATIVAS

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

Folha:_' 
Proc. n 011/2025 
Rubrica:

Fnlha:,^
Proc. Adm.  
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 1
CÂMARA MUNICIPAL DE MAT1NHA 

Avenida Major Heráclito, S/N-Centro-Matmba/MA- CEP: 65218-000 
CNPJN® 12.526.216/0001-74

9.14. Submeter prevíamente, por escrito, ao Contrataiitc, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do manorial descritivo ou instrumento congênere.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o 

Contratado que:

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, n, d, da Lei nú 
14.133, de 2021.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição (te aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;
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b)

der causa à inexecuçâo total do contrato;c)

d)

e)

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;g)

h)

11.2.

iv) Multa:

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, 
§2°, da Lei 14.133/2021);

praticar ato lesivo previsto no art 5o da Lei n0 12.846, de Io de agosto de 
2013.

A t

Proc. d OllâO 
Rabrica; y

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei 
14.133/2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 14.133/2021)

k

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções:

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNM í2.526.2í6/ôôui~74

der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

Folha:^_________
Proc. Adm.cm /&o&> 
Rubrlca:/L/



11.4.

11.5.

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art 156, §7° da Lei 14.133/2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante &o Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art 156, §8° da Lei 14.133/2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 

da Lei 14.133/2021).

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato pordescumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art 137,1, da Lei n. 
14.133/2021.

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133 de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

ESTAXK) DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65218-000
CNPJbr Í2.5262Í6/ÜÕ0Í-74

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias;

Folbc: 
Proc. n 011/2025
Rubrica;

Fo!ha:_^G______ _
’roc. Adm. 053 fioAS
Rubrica 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art 156, 
§9° da Lei 14.133/2021)

' 1949



11.6.

11.7.

Folha: 
Proc. Adm. CG5 /Jr^5
Rubrlca:4>_____

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráchto, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Na aplicação das sanções serão considerados:

Folha: d
Proc. n 0110025
Rubrica: 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lein014.133/21.

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
feto ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.



Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6.

A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato.

Folha: 
Proc. Adm.oaft
Subrlca^Lí________

------------í-tFT------
Folha: 
Proc. n 01^2025
Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MA1TNHA

Avenida Major Heráciito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-00^—
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.5.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou 
parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos;

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 
137 da Lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.4. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido 
com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência.

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

VL31.VLU.Ü1
01.31.01.0.02

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

Poder Legislativo
Câmara Municipal de Matinha

- Manutenção e Func. das atividades administrativas
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nu 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Folha: 
■^roc. Adm.Ooò
Rubrica: ifcr-______

15.2.0 CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133/2021.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DÊ MATINHA

Avenida Major Heráciito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Indenizações e multas.

Folha:. 
Proc.n°: 0HA025
Rubrica:



16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

TESTEMUNHAS:

16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21.

CONECT
SOLUCnON

17.1. Fica eieitò o Foro da Comarca Matinha - MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lein014.133/2021.

Folha: 50
Proc. Adm.O^b
Rubrica ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 
Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218*000 

CNPJN° 12.526.216/0001-74
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um).

í Assinado de forma
V digitai por CONECT

LTDA^SSeSB^^Xsoooi 
000171 f/ 71

Conect Soluction LTDA 
Sávilo Jadilson Trindade Rolandes 

Representante legal da CONTRATADA

Matinha -* MA, 03 de fevereiro de 2025.
CLE^LDASIV^^^^g» 

tü A OOO A RMhrR>«Bt>eiwHí<Mn<iMarai>*»

Câmara Municipal Se’KfiffinKa^ftA
Clemilda Silva Pinheiro

Representante legal dõ CONTRATANTE

Folha: J
Proc. n e: 01V2025

•- :940



CPF:

/Mir.vrr;

Fo!ha:.5j________
Proc. Adm.tm
Rubrica^ 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAT1NHA

Avenida Major Hertclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN* iZ526.2i670iwi-74

Fslba: 
Proc, n 0119025
Rubrica:

' >949
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 0100025

EXTRATO DE CONTRATO N* 0100025

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN012.526.216/0001-74

Folha:_s 
Proc. n •fOI. 
DiiRrfçn;

EM VISTA DAS JUSTIFICATIVAS E FUNDAMENTAÇÕES RETRO RELATADAS, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, RATIFICA O ATO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE 
DE APOIO, QUE DISPENSOU LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 75, INCISO H DA LEI FEDERAL 
14.133/21, E EM CONFORMIDADE COM O PARECER JURÍDICO, ACOSTADO AOS AUTOS, CONFORME 
PREVÊ O ART. 72, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 14.133/21. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE INTERNET PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*: 011/2025. FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO H DA LEI FEDERAL 
14.133/21. VALOR GLOBAL: R$9.900,00 (NOVE MIL NOVECENTOS REAIS) A SEREM PAGOS EM 11 
(ONZE) PARCELAS DE R$900,00 (NOVECENTOS REAIS). NOME DO CREDOR: CONECT SOLUCTION 
t/TDA, iNSCRim nOCixrJ SvB v w. ‘K).mx6oo/00ui-h. vmim ôduetNa avcníDA jOkuc aDuâLIBi, in 
12, IPEM, VIANA - MA. GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2025. CLEMILDA SILVA PINHEIRO - VER. 
PRESIDENTE DA CÂMARA

Folha:-5à,
Proc. Adm. QA'S fejn a.4
Rubrica: 

WW

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 010/2025: A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO INSCRITA NO CNPJ SOB N° 12.526.216/0001-74. 
CONTRATADA: CONECT SOLUCTION LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 46.735.638/0001-71. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MATINHA - MA. MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 01.031.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/02/2025. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
31/12/2025. VALOR GLOBAL: R$9.900,00 (NOVE MIL NOVECENTOS REAIS) A SEREM PAGOS EM 11 
(ONZE) PARCELAS DE RSwv.uO (NOVECENTOS REAIS). BASE LEGAL: LEI N014.133/21 E RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA N° 04/2023. RECURSOS: PRÓPRIOS. REPRESENTANTE LEGAL: CLEMILDA SILVA 
PINHEIRO, PELA CONTRATANTE E SÁVDLO JADILSON TRINDADE ROLANDES, PELA 
CONTRATADA, MATINHA - MA, 93 DE FEVEREIRO DE 2025.
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ISSN 2865-4874Este documento pode eer verifcedo no endereço eJertráw httpej/n^etn^.me.flov.br/dianooficial, código: DO&A-05022025051

W

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026, DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 010/2025: A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA. 
ESTADO DO MARANHÃO INSCRITA NÓ CNPJ SOB N° 12.526.216/0001-74. CONTRATADA: CONECT SOLUCTION LTDA. INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N0. 46.735.636/0001-71. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET PARA 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA. MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 01.031.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. NATUREZA DE 
DESPESA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
OW2/20M VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2025 VALOR GLOBAL: RS9.900.00 ÍNOVE MIL NOVECENTOS REAIS) A SEREM 
PAGOS EM 11 (ONZE) PARCELAS DE R5900.00 (NOVECENTOS REAIS). BASE LEGAL: LEI N® 14.133/21 E RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA N® 04/2023. RECURSOS. PRÓPRIOS. REPRESENTANTE LEGAL: CLEMILDA SILVA PINHEIRO, PELA 
CONTRATANTE E SÃVILO JADILSON TRINDADE ROLANDES, PELA CONTRATADA, MATINHA - MA, 03 DE FEVEREIRO DE 
282S*

Folha: 5$
Proc. Adm. 6£ft feo^-S—

A az* zaw a I

cvtdath nc OATicir'ArXn nc AieockieA nc i i^itapAh xto uA i i vn ■ v Lzu- íw-» i i< uai— lziizi unun lzu. mvi n v i

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 010/2025
EM VISTA DAS JUSTIFICATIVAS E FUNDAMENTAÇÕES RETRO RELATADAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, ESTADO DO 
MARANHÃO. RATIFICA O ATO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, QUE DISPENSOU LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ART. 75. INCISO II DA LEI FEDERAL 14.133/21. E EM CONFORMIDADE COM O PARECER JURÍDICO, 
ACOSTADO AOS AUTOS. CONFORME PREVÊ O ART. 72, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N® 14.133/21. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N®: 011/2025. FUNDAMENTAÇÃO: ART 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 14.133/21. VALOR GLOBAL: R39.800.00 
(NOVE MIL NOVECENTOS REAIS) A SEREM PAGOS EM 11 (ONZE) PARCELAS DE RIMO,00 (NOVECENTOS REAIS). NOME DO 
CREDOR: CONECT SOLUCTION LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®. 46.735.638/0001-71, COM SEDE NA AVENIDA JORGE A 

UALIBI. N® 12. IPEM. VIANA - MA. GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA. ESTADO DO
GARANHÃO, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2025. CLEMILDA SILVA PINHEIRO - VER. PRESIDENTE DA CÂMARA

EXTRATRO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 008/2025

EXTRATRO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 008/2025  
EM VISTA DAS JUSTIFICATIVAS Ê FUNDAMENTAÇÕES RETRO RELATADAS. A CÂMARA MUNICIPAL ut MAtiNHA, ES i ADO DO 
MARANHÃO RATIFICA O ATO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. QUE DISPENSOU LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ART. 75. INCISO II DA LEI FEDERAL 14.133/21, E EM CONFORMIDADE COM O PARECER JURÍDICO. 
ACOSTADO AOS AUTOS. CONFORME PREVÊ O ART. 72. PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N® 14.133/21. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, OU SEJA, DE IMPRESSÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E REPRODUÇÃO DE CÓPIAS POR MEIO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N®: 009/2025. FUNDAMENTAÇÃO. 
ART. 75, INCISO I! DA LEI FEDERAL 14.133/21. VALOR GLOBAL: RS 47.250,00 (QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS E 
CINQUENTA REAIS) A SEREM PAGOS CONFORME A DEMANDA. NOME DO CREDOR: H V SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, 

OíY

Dllka*, 0 O 
mmq. AçV 

Proc. Adm.. *
Rirfirlra*

me.flov.br/dianooficial
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Contrato n° 010/2025 AJ

Última atualâoçôo U/02^025

Loeaü Matinha/MA órgão: MUNICÍPIO DE MATINHA - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 1 - MUNICÍPIO DE MATINHA - CAMARA MUNICIPAL

Tipo: Carta Contrato Receita ou Despesa: Despesa Categoria do processo: ServiçosProcesso: 011

Data de dtvirtgação no PNCP: 11/02/2025 Data de assinatura; 03/02/2025 Vigência: de03/02/2025 a 31/12/2025

id contrato PNCP: 12526216000174-2-000006/2025 Fonte: Licita * Brasil

Id contratação PNCP: 12526216000174-1- 8/2025

Objeto;

FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET

VALOR CONTRATADO

R$9.900.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 46.735.638/0001-71 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: CONECT SOLUCTION LTDA

Arquivos Histórico

Data;Nome *

H/02/2025CONTRATO n 102025 assnadopdf

VPágina: j

< Voltar

1/22528216000174/2023/8

i
Folhat^AJ 
Proc. Ãdm.. 
Rubrica^

Criado pela Lei n° 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centfaüíada o obrigatória dos otos 
exigidos em sede de licitações o contratos administrativos abarcados peio novel 
diploma.

É gerido peio Comitê Gestor da Rode Nacional de Contratações Públicas, um 
colegíado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10764. 
de 9 de agosto de 2021

O desenvo.vimcnto dessa vorsao do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta Legal homologado pelos indicados a compor o aludido 
*•* wr^fr***

Proc.
Ruto1ca$à
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n/twzna, i«6

SS htf^/portald.^ryjç^gastaQ^v.br

J ss&azma
AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

■’ l-''-

Texto destfrwda a exrtjiçao dc tnformacon rdoaonadas á tic«nça de uso.

2Q-httpKflpncp.OKMtppKMliattert2526210000174/202M

Folha: 55________
Proc. Adm. ôa^
Rubrlca:/</______ _

Portal Nodonal d» ConMaçao» PúNeas

A adequação fidediyriidâdé é Corretudé das informações e dos arquivos reiaüvos 
ãs contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n'p^|b^/2p{-K5%|cie 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratante^ *>4 tpÇ

Rubrica: v



Folha: 56
Proc. Adm, Z^oRaS
Rubrica:)»^
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Rubrics:

CONTRATO
cnpj Cântr&tentA M contesto cpf envio (teta envio status

12526216000174 C0102025 61260946925 1MB/2025 BAflADO

&GUJÍ9&4262&M6MM94 643009463» «42006463»CÜ1Q2Wff

página 1 de 1

Folha: 
Proc. Adm.ffl

exclusão
dsts 

exclusão

msOOfiOMMDOO

TIUBIINAL DE CONTAS

wea/w»________
Total Contrato: 2
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PESQUISA DE PREÇOS

Ref.: Processo Administrativo n° 023/2025 CMM

1. Objetivo e modelo apresentado:

2. Fonte de pesquisa:

3. Propostas recebidas válidas:

4. Base da estimativa de custos:

do Contrato:

Id do Contrato:

Contrato:do

EL

Todas as fontes obtidas através da consulta de preços utilizando valores 
oficiais de referência com o Portal Nacional de Compras Públicas foram consideradas 
válidas e utilizadas para geração do mapa comparativo de preços e estimativa de 
custos.

Serão realizadas 02 (duas) estimativas de custos, conforme a seguir: 
A primeira baseada na média de preços da Pesquisa de mercado, 

utilizando as seguintes fontes:

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o art. 5o da 
Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, utilizando-se, como fontes de consulta 
o sistema de pesquisa do Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) através do site: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Dessa forma, a pesquisa atende aos princípios da economicidade, eficiência 
e transparência, demonstrando que a solução proposta é adequada e viável para 
atender às necessidades da Câmara Municipal.

A segunda baseada nos preços praticados através do Contrato n° 010/2025 
- CMMN, celebrado entre a Câmara Municipal de Matinha e a empresa CONECT 
SOLUCTION LTDA, CNPJ n° 46.735.638/0001-71, cujo objeto é a contratação de 
empresa para fornecimento de internet para a Câmara Municipal de Matinha - MA.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: 5  
Proc. n 023/2025 
Rubrica/?^

Visando apurar a estimativa de custo para Aditivo Contratual do contrato n° 
010/2025 CMM - 1o Termo Aditivo Contratual referente à contratação de empresa para 
fornecimento de internet para a Câmara Municipal de Matinha - MA, foi iniciada 
pesquisa de preços para coleta de fontes de pesquisa.

Fonte 1 - (Portal Nacional de Compras Públicas PNCP) -, Id 
18431312000620-2-000885/2025- Empresa: ALGAR TELECOM S/A;
Fonte 2 - (Portal Nacional de Compras Públicas PNCP)
00508903000188-2-001942/2025- Empresa: WV&ATECH LTDA;
Fonte 3 - (Portal Nacional de Compras Públicas PNCP) Id
25064072000123-2-000013/2025- Empresa: CONECTIONLINE INTERNET LTDA;

1949

https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Matinha/MA, 17 de novembro de 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha; SR______
Proc. n 023/2025
Rubrica; >

Al ANIi TflM" -AMinadodiaftaimafrta por 
ML_MINIl_l VIN ALANILTON MADEIRA
MADEIRA

MORAES:605894
rn-inn 1 jiFódl PDF Reader Venio:
DúJUU t——?023.2.0____________

Alanilton Madeira Moraes
Fiscal do Contrato

Portaria n° 014/2025
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PORTARIA N.° 002/2025 - CMM-MA

RESOLVE:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Matinha, Estado do 
Maranhão, aos 02 de janeiro de 2025.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Art. Io - Nomear, a partir do dia 02 de janeiro de 2025 o Servidor 
ALANILTON MADEIRA MORAES, CPF N.° 605894533-00, para 
exercer o cargo de Secretário, na Administação da Câmara Municipal de 
Matinha/MA.

CLEMILDA SILVA PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha S/N - Centro- Matinha - CEP: 65218-000 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Scanned with
Q CamScanner'

Folha: S0!_________
Proc. Adm. 0a??
Rubrica:^ /

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
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Contrato n° 507/2025
Última atualização 23/10/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIALocal: Uberlândia/MG

Unidade executora: 926922 - SECRETARIA M. ADMINISTRAÇÃO/PREF M.UBERLÂNDIA

Categoria do processo: ServiçosTipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 471

Data de divulgação no PNCP: 23/10/2025 Vigência: de 17/10/2025 a 17/10/2026Data de assinatura: 17/10/2025

Portal Nacional de Contratações Públicas £> EntrarBuscar no PNCP

Objeto:

VALOR CONTRATADO

R$12720.00

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedorTipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 71.2O8.516/OOO1-74

Nome/Razão social: ALGAR TELECOM S/A

HistóricoArquivos

Baixar cTipo:Data:Nome :

23/10/2025 ContratoContrato5072025AlgarTelecomSA.pdf

< >Página: 1Exibir 5

< Voltar

' objeto do presente instrumento é prestação de serviços de acesso à Internet móvel, com chips inclusos, conforme as condições e 
-xigências estabelecidas neste instrumento, conforme quantitativo na tabela abaixo, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.

Criado pela Lei nu 14133/21. o Portai Nacional do Contratações Públicas (PNCP) é o sítio 
eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em 
sede de licitações e contratos administrativos abarcados polo novel diploma.

0 desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê

A adequação, fidedtgnidado e corretude das informações e dos arquivos relabvos ás 
contratações disponibilizadas no PNCP poi força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rodo Nacional de Contratações Publicas, um colegiado 
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764. de 9 de agosto de 
2021.

Folha:_ÇÇ)_________
Proc. Adm.im
RubrlcaiAs____

1-1 de 1 Itens
I
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas á Ucença de uso.
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?roc, Adm.O^7) 
?ubrlca:^ ; . ■ .

■ ................................................................................................... ~



“ft > Contratos

Contrato n° 14/2025
Última atualização 22/10/2025

Órgão: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIALocal: Belém/PA

o EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas QBuscar no PNCP

Data de divulgação no PNCP: 22/10/2025 Data de assinatura: 17/07/2025 Vigência: de 17/07/2025 a 16/07/2026

Id contrato PNCP: OO5O89O3OOO188-2-OO1942/2O25 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 00508903000188-1-001230/2025

Objeto:

VALOR CONTRATADO

R$ 11460,00

FORNECEDOR:

CNPJ/CPF: 30.088.379/0001-02Tipo: Pessoa jurídica

Nome/Razão social: WV&ATECH LTDA

HistóricoArquivos

Baixar zTipo zData;Nome ;

22/10/2025 ContratoSEI23105839Contralo.14.25.pdf

><Página: 11-1 de 1 itensExibir 5

< Voltar

"'estação de serviços de acesso à Internet dedicada para as Subseções Judiciárias de Altamira, Itaituba, Santarém e Redenção, da 
.ação Judiciária do Estado do Pará.

Folha: fe&t - ---------
Proc. Adm.&T; /d>Q£S
Pnhríra^/ —

Compras.gov.br


-j

® httl^^RpíiaMe^n/tepsgeslao.gçv.fer.

98Q&SZ8JOQ1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de Informações rplocronadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido comitê

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos ás 
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio 
eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obricgtGrta pos^tos exigidos em 
sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel w.1

Proc. Adm.oa^ /^og>A
E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicjts.uri> 
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decretode aaosto de 
2021.



•ft > Contratos

Contrato n° 055/2025
Última atualização 21/10/2025

Local: Darcinópolis/TO Órgão: MUNICÍPIO DE DARCINOPOLIS Unidade executora: 14 - FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Portal Nacional de Contratações Públicas rK EntrarQBuscar no PNCP

Id contrato PNCP: 25064072000123-2-000013/2025 Fonte: Megasoft Informática

Id contratação PNCP: 25O64O72OOO123-1-OOOO29/2O25

Objeto:

VALOR CONTRATADO

R$ 11433.84

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedorTipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 27.020.214/0001-86

Nome/Razão social: CONECTIONLINE INTERNET LTDA

HistóricoArquivos

Tipo c Baixar cData;Nome ;

Contrato £30/05/2025CONTRATO FMASS ASS

< >Página: 11-1 dei itens

< Voltar

E3 bttps://pQrtaldeseryicos,gesta.oJgQvbr

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK INTERNET COM TECNOLOGIA DE FIBRA OPTICA, OBEDECENDO OS CRITÉRIOS DA LGPD E 
NORMAS DA ANATEL. CONFORME CONTRATO EM ANEXO. PARA O CRAS e FUNDO MUNICIPAL.

Criado pola Lei n0 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e o sítio 
eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos cm 
sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê

A adequação fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às 
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14 133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes

É gorido pelo Comitê Gestor da Redo Nacional de Contratações Publicas, um colcgiado 
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto ru 10764 de 9 de agosto de 
2021.

Folha: 
Proc, Adm.ps?) I^Q^l
Rubrica: 

Exibir 5
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destined© 3 ex b.çéode irf"Ti‘;oss relac ona&ss licença do uso.

Folha 
Proc. Adm.0^5 
^ubrlcay^_______ _
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Ref.: Processo Administrativo n° 023/2025 - CMM

DESCRIÇÃO VALOR MÉDIOITEM UNID QTD FONTE 1 FONTE 2 FONTE 3

MÊS01 11

R$ 1.060.00 R$11.660.00 R$ 955,00 R$ 10.505.00 R$ 1.429,23 R$ 15.721,53 R$ 1.148,07 R$ 12.628,84

Matinha/MA, 17 de novembro de 2025.

Mediante ao resultado da pesquisa em comparação com o contrato, encontra-se viável a continuação do mesmo valor para a 
prestação do serviço.

A Câmara Municipal de Matinha - MA, iniciou o Processo Administrativo n° 023/2025 - CMM, com o objetivo de realizar o Aditivo 
Contratual, referente ao Contrato n° 010/2025 CMM, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de internet para a Câmara 
Municipal de Matinha - MA.

O mapa comparativo de preços foi feito utilizando os preços das fontes obtidas, conforme consta a seguir:

VALOR 
TOTAL (R$)

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)
VALOR TOTAL (R$) VALOR TOTAL (R$) i VALOR TOTAL (R$)

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
UNITÁRIO 

(RS)

VALOR 
UNITÁRIO 

(RS)

«13

X3
C<

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

kS

ro 

f

C( 
C ál

Fonte 1
Fonte 2
Fonte 3

ALGAR TELECOM S/A
WV&A TECH LTDA
CONECTIONLINE INTERNET LTDA

CNPJ: 71.208.516/0001-74
CNPJ: 30.088.379/0001-02
CNPJ: 27.020.214/0001-86

id do Contrato PNCP: 18431312000620-2-000885/2025
Id do Contrato PNCP: 00508903000188-2-001942/2025
Id do Contrato PNCP: 25064072000123-2-000013/2025

contratação de empresa 
para fornecimento de 
internet para a Câmara 
Municipal de Matinha - 
MA.

ALANILTON: *••»*» anwTTwnnp»
«lAnrm» ALANILTON MADEIRA
MAUtlKA ' MORAE&e05aMS33CD 

MORAES:605â94532£££7<~o*rtw‘J**’ 
300 FoxllPDFR*MtrV«r**o:2n3.2.0

Alanllton Madeira Moraes 
Fiscal do Contrato 

Portaria n° 014/2025
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JUSTIFICATIVA PARA ADITIVO CONTRATUAL

Ref.: Processo Administrativo n° 023/2025 CMMN

Introdução1.

Situação atual do Contrato n° 010/2025 CMMN2.

QTD VALOR UNT VALOR TOTALITEM

R$ 900,00 R$9.900,00mês1

Análise da proposta de Aditivo Contratual3.

VIGÊNCIA E

A Câmara Municipal de Matinha promoveu licitação através do processo 
administrativo n° 011/2025 CMMN, realizando a Dispensa de Licitação n° 010/2025, 
originando o Contrato n° 010/2025 CMMN, tendo como contratada a empresa CONECT 
SOLUCTION LTDA, CNPJ n° 46.735.638/0001-71, com prazo de vigência de 11 (onze) 
meses.

O contrato n° 010/2025 CMMN, prevê na cláusula segunda a possibilidade 
de prorrogação contratual.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-MatinhaZMA- CEP: 65.218-000
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Folha:  
Proc. n 023/2025 
Rubrica(/^v______

Este documento tem como objetivo apresentar justificativa para a Aditivação 
Contratual para Prorrogação de Prazo do Contrato n° 010/2025 CMMN, firmado entre a 
Câmara Municipal de Matinha e a empresa CONECT SOLUCTION LTDA, CNPJ n° 
46.735.638/0001-71, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
internet para a Câmara Municipal de Matinha - MA.

O contrato em questão não possui aditivos anteriores, mantendo-se em sua 
forma original desde a assinatura, sem prorrogações de prazo e/ou alterações de valor 
até o presente momento.

Consigna-se que o valor total do contrato em epígrafe está estimado em R$ 
9.900,00 (nove mil e novecentos reais), conforme planilha abaixo:

UNDDESCRIÇÃO DO ITEM
Contratação de empresa pars 
fornecimento de internet para a 
Câmara Municipal de Matinha - 
MA

“O prazo de vigência da contratação é de 11 
(onze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lein° 14.133/2021.
A prorrogação de que trata este item é 
condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração,

CLÁUSULA SEGUNDA 
PRORROGAÇÃO



Tendo em vista a natureza técnica, singular e especializada dos serviços, que

Portanto, considerando que o(a) fiscal do contrato, consultou, através do 
Ofício n° 076/2025 CMMN, datado de 22 de outubro de 2025, a empresa CONECT 
SOLUCTION LTDA, CNPJ n° 46.735.638/0001-71, sobre aceite na Aditivação 
Contratual para Prorrogação de Prazo do Contrato n° 010/2025 CMMN, tendo a referida 
empresa, através da Carta de Aceite, datada de 13 de novembro de 2025, manifestando- 
se favorável à Aditivação Contratual para Prorrogação de Prazo nas mesmas condições 
contratadas, bem como comprovou sua regularidade jurídica, econômica e fiscal.

Destaca-se que foi realizado pesquisa mercadológica junto à sites oficiais 
do governo, chegando-se ao valor estimado de R$ 12.628,84 (doze mil seiscentos e 
vinte e oito reais e oitenta e quatro centavos). Enquanto baseado nos preços praticados 
através do Contrato n° 010/2025 CMMN, os custos ficaram estimados em R$ 9.900,00 
(nove mil e novecentos reais).

Portanto, financeiramente a proposta mais vantajosa para a Administração 
é a decorrente da aditivação do Contrato n° 010/2025 CMMN, que tem como contratada 
a empresa CONECT SOLUCTION LTDA, CNPJ n° 46.735.638/0001-71.

Além da vantagem financeira já demonstrada, a Aditivação Contratual 
proporciona ganho em celeridade e redução dos riscos com possíveis recursos 
administrativos e judiciais a que se submete todo processo administrativo.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: loYs_______
Proc. n o: 023/2025 
Rubricas-A /

permitida a negociação com o contratado, ainda, 
para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo 
que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a 
execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, 
de que a administração mantém interesse na 
realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado 
informando interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as 
condições iniciais de habilitação;
O contratado não tem direito subjetivo à 
prorrogação contratual.
A prorrogação do contrato deverá ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o 
contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de idoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com o poder público, 
observadas as abrangências de aplicação".

1949
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Conclusão4.

Matinha - MA, 18 de novembro de 2025.

Diante do exposto, pugna-se pela Aditivação Contratual para Prorrogação 
de Prazo do Contrato n° 010/2025, firmado entre a Câmara Municipal de Matinha - MA 
e a empresa CONECT SOLUCTION LTDA, CNPJ n° 46.735.638/0001-71, cujo objeto é 
a contratação de empresa para fornecimento de internet para a Câmara Municipal de 
Matinha - MA.

Ademais, a manutenção do contrato vigente com o mesmo prestador 
assegura maior previsibilidade na gestão contratual, preserva o conhecimento técnico 
acumulado ao longo da execução e garante a continuidade da qualidade e dos padrões 
de desempenho já estabelecidos, fortalecendo os princípios da economicidade, 
eficiência e continuidade do serviço público.

Diante disso, justifica-se a Aditivação Contratual, haja vista tal hipótese estar 
prevista em Contrato e que é de mútuo interesse, da Câmara Municipal de Matinha e da 
empresa CONECT SOLUCTION LTDA, CNPJ n° 46.735.638/0001-71.

exigem pessoalidade, confiança e acompanhamento permanente. A contabilidade 
pública é instrumento essencial para o planejamento e execução das ações 
administrativas, em conformidade com as Normas Internacionais de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público e com as exigências do TCE-MA, TCU e demais órgãos de 
controle. A manutenção dos serviços é indispensável para assegurar a correta execução 
orçamentária, financeira e patrimonial, a regular prestação de contas e a tomada de 
decisões seguras pela Casa Legislativa, considerando a necessidade de atuação 
contínua, técnica e atualizada para evitar riscos de inconformidade legal e garantir a 
eficiência administrativa.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N” 12.526.216/0001-74

Assinado digltalmente por 
ALANILTON MADEIRA 
MORAESB0589453300 
Razão: Eu sou o aulor deste 

. documento
- Foxft PDF Reader Versão: 

2023J.0

Folha: A.______
Proc. no: 023/2025 
Rubrica:^/!/ 
 <

ALANILTON 
MADEIRA 

MORAES:605894 
53300

Alanilton Madeira Moraes 
Fiscal do Contrato 

Portaria n° 020/2025
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DESPACHO

Ao Gabinete da Presidência da Câmara,

Importante relatar que o aludido Contrato permanecerá com o mesmo valor.

Matinha - MA, 18 de novembro de 2025.

Solicitamos que seja autorizado a celebração do Termo Aditivo ao Contrato 
n° 010/205, referente a contratação de empresa para fornecimento de internet para a 
Câmara Municipal de Matinha > MA.

Solicito que informe se a despesa tem adequação com a lei orçamentária 
para o exercício financeiro de 2026, bem como, compatibilidade com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com o plano de contratação anual.

Assinado dlgitelmente por 
ALANILTON MADEIRA 
MO RAES60589453300 
Razfio: Eu sou o autor desteJ documento

■ ■ Foxrt PDF Reader Versão: 
2023.2.0

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n 023/2025 
Rubricaz'^r"1''''-

ALANILTON 
MADEIRA 

MORAES:60589 
453300

Alanilton Madeira Moraes 
Fiscal do Contrato 

Portaria n° 020/2025
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DESPACHO

À Contabilidade

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha:'l /_______
Proc. n °: 023/2025 
Rubrica:/^/

Autorizo, em consonância com a justificativa proferida pelo Fiscal do 
Contrato, seja adotada as providências cabíveis, no sentido de que seja deflagrado a 
prorrogação do Io Termo Aditivo ao Contrato n° 010/2025, observadas as disposições 
esculpidas no Art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

Informe-nos a existência de crédito orçamentário e dotação orçamentária para 

realizarmos a contratação dos serviços, para o exercício financeiro de 2026.
Outrossim, determino ainda, que seja observado o enquadramento 

orçamentário que dará suporte a referida despesa, ato contínuo a Comissão de 
Contratação, para demais providências.

CLEMILDA SILVA
PINHEIRO:95772618Razão: Eu sou o autor deste 

o o . documento
334 " Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

Clemilda Silva Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal de Matinha
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DESPACHO

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Matinha - MA, 24 de novembro de 2025.

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

Conforme solicitação da Presidência desta Câmara Municipal, informo que há 
disponibilidade orçamentária e rubrica específica para a realização da despesa referente a 
contratação de empresa para fornecimento de internet para a Câmara Municipal de Matinha 
- MA, no exercício financeiro de de 2026.

Informamos que a despesa acima discriminada tem dotação específica no 
Orçamento de Programa para o exercício financeiro de 2026, conforme discriminação:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, SZN - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n 023/2025
Rubrica: 

VjLUiVaCl 
Bruna Luyza Nunes Pinheiro

Contadora da Câmara de Matinha 
Portaria N9 004/2025
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Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Matinha, Estado do 
Maranhão, aos 02 de janeiro de 2025.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Scanned with
QCamScanher*:

Folha: -tò  ______
Proc. Adm. O^L-/<30^5
Rubrica: —

Art. 1® - Nomear, a partir do dia 02 de janeiro de 2025 a Servidora 
BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO, CPF N.® 611.678.233-70, para 
exercer o cargo de Contadora, na Administação da Câmara Municipal de 
Matinha/MA.

(®
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA
Praça Raimundo Penha S/N - Centro - Matinha - CEP: 65218-000

CNPJN012.526.216/0001-74

CLEMILDA SILVA PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
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DESPACHO

Em atendimento as disposições previstas no inciso II do art. 16 da Lei Complementar

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estamos encaminhando a V.Exá. para as devidas

providências, os autos do Processo Administrativo N& 023/2025.

Matinha - MA, 27 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

5a ii 
í’i

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha:!^

Proc. n 023/2025
RubricajX______

Ao
Exms Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

Lucas SifôaAraujo Penha 
Agente de Contratação 

Portaria 008/2025
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Ao Agente de Contratação

Câmara Municipal de Matinha - MA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
referente ao Io Termo Aditivo ao contrato n° 010/2025, referente a contratação de empresa 
para fornecimento de internet para a Câmara Municipal de Matinha - MA, que deu origem ao 
Processo Administrativo N° 023/2025, possui adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentária (LDO).

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, SZN - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Gabinete do Presidente

Folha: 
Proc. n oiX)23/2025 
Rubric^Zl^

CLEMILDA SILVA
PINHEIRO:9577261 . Razão: Eu sou o autor deste 

aaa j documento8334 ' Fóxrt PDF Reader Versão: 2023.2.0

Clemilda Silva Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal de Matinha
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REQUISITANTE: Gestor do Contrato.

1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:2.

Dotação Orçamentaria exercício financeiro de 2026.
01 - Poder Legislativo
0101-Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

CONTRATADO: CONECT SOLUCTION LTDA, CNPJ: 46.735.638/0001-71, VALOR GLOBAL: R$ 
9.900,00

Lucas Silva Araújo Penha 
Agente de Contratação 

Portaria 008/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 023/2025
ADITIVO: 19 Termo Aditivo ao contrato n9 010/2025.
NÚMERO DO PROCESSO UCITATORIO: Processo Administrativo de Origem n9 011/2025
Dispensa de Licitação n? 010/2025
TIPO: Menor Preço por Item.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, PRESIDÊNCIA DA CÂMARA.

OBJETO
19 Termo Aditivo ao contrato n9 010/2025, referente a contratação de empresa para 

fornecimento de internet para a Câmara Municipal de Matinha - MA.

AUTUAÇÃO DO PROCESSO
Ao segundo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, autuo 

o presente Processo Administrativo, que dá origem ao correspondente procedimento licitatório, 
nos termos e condições a seguir descritos.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: ^16
Proc. n "14)23/2025
RubricárSs_____
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PORTARIA

PORTARIA N.® 006/2025- CMM-MA

RESOLVE:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

w

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico https://matinha.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-51012025515 ISSN 2965-4874
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Art. 1° - Nomear, a partir do dia 02 de janeiro de 2025 o Servidor 
Lucas Silva Araújo Penha, CPF n° 612.999.453-25, para exercer o cargo 
de Pregoeiro, na Administaçâo da Câmara Municipal de Matinha/MA.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Matinha, Estado do 
Maranhão, aos 02 de janeiro de 2025.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

ÍOikj* 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 
Praça Raimundo Penha S/N - Centro - Matinha - CEP: 65218-000 

CNPJ NQ 12.526216/0001-74

CLEMILDA SILVA PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

Folha:_4^_________
Proc. Adm._Oa?>
RubrlcaX^_______

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
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DESPACHO

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Matinha * MA,

Matinha - MA, 02 de dezembro de 2025.

Tendo em vista a justificativa elaborada pelo gestor do contrato (técnico-legal), 
referente ao aditamento do contrato n& 010/2025, de ordem da Presidente da Câmara Municipal 
de Matinha - MA, solicito à Vossa Senhoria que emita parecer jurídico sobre a legalidade do 
justificado e requerido.

Peço ainda, que seja elaborada a minuta do Termo Aditivo.

Lucas Silva Araújo Penha 
Agente de Contratação 

Portaria 008/2025

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matínha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: IS  
Proc. n ’i 023/2025 
Rubrica: 
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PARECER JURÍDICO N° 033/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 010/2025

E

01. RELATÓRIO

CONTRATADO: CONECT SOLUCTION LTDA

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2025

a) Ofício n° 076/2025;

b) Justificativa;

c) Documentos Contratuais;
d) Certidões Negativas;

CONTINUADOS. TERMO ADITIVO. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 

COM FUNDAMENTO NO ART. 107

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo para 

análise e emissão de parecer jurídico referente ao 1o (primeiro) Termo Aditivo de pror­

rogação de prazo do Contrato n° 010/2025, fundamentada nos artigos 105,106 e 107 

da Lei 14.133/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação dos serviços 

de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessi­

dades da Câmara Municipal de Matinha - MA.
Vieram os autos instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos pertinen­

tes a análise:

DA LEI N° 14.133/2021.

RECOMENDAÇÃO. SOLICITAÇÃO 

DE EMISSÃO DE PARECER.

Folha:15_____
Proc.n’: 023/2025 
Rubrica:^^

EMENTA: CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FORNECIMENTOS
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É o suscinto relatório. Passamos a análise jurídica.

/

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela 
Nova Lei de Licitações.

Pois bem, primeiramente é de suma importância esclarecer que os serviços 
continuados são aqueles voltados para o atendimento as necessidades públicas 
permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação, pois eles são 
cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do ente federativo.

A doutrina define como execução continuada aquela cuja ausência paralisa ou 
retarda o serviço, de modo a comprometer a respectiva função estatal.

Quanto a prorrogação dos contratos contínuos, o art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021, admite a prorrogação dos contratos administrativos. É o que podemos notar

e) Autorização da autoridade competente;
f) Despacho para o jurídico.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o aludido 
contrato se encontra em vigor, tendo em vista que seus vencimentos ocorrem em 
31/12/2025.

Folha: S O_____
Proc. n °U)23/2025 
Rubricai /

02. FUNDAMENTAÇÃO
Salienta-se, inicialmente, que a presente análise está limitada aos aspectos 

jurídicos que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, 
quaisquer aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos 
pela alçada desta assessoria.

O objetivo principal do Termo Aditivo, que versam os presentes autos é acerca da 
análise da possibilidade e legalidade da prorrogação da vigência do Contrato n° 010/2025, 
decorrente do Processo Administrativo n° 023/2025, Dispensa de Licitação n° 010/2025, 
firmado entra a Câmara Municipal de Matinha e a Empresa CONECT SOLUCTION 
LTDA, CNPJ n° 31.611.198/0001-73.

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado 
se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor, e, dessa forma, 
amoldando-se perfeitamente a presente pretensão no que prescreve o art. 107 da Lei n° 
14.133/2021.



Os contratos de

fornecimentos contínuos ser

a

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE M ATINH A

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 3/_______
Proc. n 023/2025
RubricaifXlz____

na leitura dos dispositivos legais citados abaixo:

“Art. 107.

Assim, a prestação de serviços a serem executados de forma contínua poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos objetivando a obtenção de pre­

ços e condições mais vantajosas para a administração, respeitando a vigência máxima 

decenal.
A confecção do Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo se faz necessária, garan­

tindo que durante os pagamentos o contrato permaneça vigente e atendendo, dessa forma, 

ao princípio da eficiência na Administração Pública.

No tocante ao prazo de vigência será de 11 (onze) meses, iniciando sua vigência 

no dia 02/01/2026 e findando em 02/01/2027.

Constatou-se ainda que será mantido o equilíbrio contratual, já que não importará 

em maior oneração a administração, ressaltando o fato que não há aumento no valor já 

dispendido no instrumento.
De acordo com os registros do processo, tanto a Contratante quanto à Contratada 

demonstrou interesse em prorrogar o prazo do contrato, visando a continuidade da pres­

tação dos serviços, o que se revela como a alternativa mais vantajosa economicamente 

para Administração, tendo em vista que não houve modificação quanto ao valor do con­

trato.
i

Além disso, a Contratada mantém condições adequadas para celebrar contratos 

com a Administração Pública, pois suas certidões negativas estão atualizadas. Dessa 

forma, conclui-se que a nova prorrogação do contrato mencionado é viável e justificada.

serviços e 

poderão

prorrogados sucessivamente, respeitada 

vigência máxima decenal, desde que haja 

previsão em edital e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes.”

1949
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03. CONCLUSÃO

É o parecer, SMJ.

Matinha - MA, 15 de dezembro de 2025.

No que se refere aos aspectos formais do procedimento de prorrogação do con­
trato, é possível notar que foram atendidas todas as exigências legais, incluindo a apre­
sentação de um aditivo regular que abrange os elementos essenciais.

Ademais, é importante ressaltar que a Contratada continua a atender todas as con­
dições que a qualificaram na ocasião da contratação, apresentando certidões de regulari­
dade fiscal, e outras exigências legais, todas atualizadas.

Portanto, considerando as orientações mencionadas, não há impedimentos para a 
nova prorrogação do contrato em questão, sendo plenamente viável a sua formalização 
com base nos fundamentos jurídicos apresentados.

A continuidade na execução do objeto já contratado resultaria em economia de 
custos e tempo, visto que a situação trata apenas da prorrogação do prazo, e não de um 
acréscimo de valores. Realizar uma nova licitação seria mais oneroso, além de expor a 
Administração Pública a possíveis reajustes de preços decorrentes da inflação e outros 
fatores externos.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Emilly Egislayne Castro Melônio 
Assessora Jurídica/OAB MAn° 26658 

Portaria n° 009/2025

Folha: 8^0  
Proc. n 023/2025 
Rubrica/

Diante do exposto, em análise à documentação acostada aos autos, infere-se que 
o processo se encontra devidamente instruído e fundamentado, pelo que esta Assessoria 
Jurídica opina e conclui pela legalidade do deferimento do Termo Aditivo para 
prorrogação da vigência do Contrato n° 010/2025, firmado com a Contratada CONECT 
SOLUCTION LTDA, uma vez que o mesmo se encontra em conformidade com a Lei n° 
14.133/2021.
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PORTARIA N.° 009/2025 - CMM-MA

/

RESOLVE:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico https://matinha.ma.gov.br/diarioofici8l . código: DOM-210120252123 ISSN 2965-4874

2

Art. Io - Nomear, a partir do dia 02 de janeiro de 2025 a Servidora 
Emilly Egislayne Castro Melônio, CPF N.° 612.267.253-80, para exercer 
o cargo de Assessora Jurídica, na Administação da Câmara Municipal de 
Matinha/MA.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Matinha, Estado do 
Maranhão, aos 02 de janeiro de 2025.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CLEMILDA SILVA PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Eolha:£>________
Proc, Adm. ZcOoãS
Rubrica/^,________

https://matinha.ma.gov.br/diarioofici8l
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MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 010/2025

MINUTA DO PRIMEIRO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO

QUE

LTDA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, SZN -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha:  
Proc. n •: 023/2025 
Rubrica: y 

N°

O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato n° 010/2025 por mais 11 (meses), a partir de / / podendo ser prorro­

gado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do art. 107 da 

Lei 14.133/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 

12.526.216/0001-74, situada na Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA, 

Cep: 65.218-000, neste ato representado pelo seu Presidente, a Sr.a CLEMILDA SILVA 

PINHEIRO, inscrito no CPF sob o n° 957.726.183-34, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa CONECT SOLUCTION LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 46.735.638/0001-71, com sede na Avenida Jorge A Dualibi, n° 12, Ipem, Viana - MA, 

CEP: 65.215-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. SÁVILO JADILSON TRINDADE ROLANDES, inscrito no CPF sob o n° 

038.588.003-09, conforme atos constitutivos da empresa apresentados nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo n° 011/2025 e em observância às disposições da Lei 

n° 14.133, de 01 ° dê abril de 2021, e Resolução Legislativa n° 08/2023, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 010/2025, mediante cláusulas e condições a 

seguir enunciadas.

010/2025, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MATINHA E A 

EMPRESA CONECT SOLUCTION
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6. CLÁUSULA SEXTA-DO FORO

Matinha/MA, de de 

6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Matinha - MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo Aditivo que não puderem ser compostos pela 
conciliação.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N0 12.526.216/0001-74

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato original, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos teimos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/2021.

Folha:J£_____
Proc. n 023/2025
Rubrica^/v^

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste 
Contrato o valor mensal de R$ 900,00 (novecentos), totalizando o valor global R$ 
9.900,00 (nove mil e novecentos).
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X

TESTEMUNHAS:

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Clemilda Silva Pinheiro
Câmara Municipal de Matinha - MA 

Representante legal do CONTRATANTE

Sávilo Jadilson Trindade Rolandes 
Conect Soluction LTD A 

Representante legal da CONTRATADA

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N — Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001 -74

Folha:^6
Proc. n °U)23/2025 
Rubricai^A
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DESPACHO
À

Exma. Senhora

Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

Segue processo Administrativo N° 023/2025, para demais providências.

Matinha - MA, 15 de dezembro de 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha:^______

Proc. n 023/2025 
Rubrica/*^_____

Emilly Egislayne Castro Melônio 
Assessora Jurídica/OAB MA n° 26658 

Portaria n° 009/2025
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando, que haverá majoração de valores contratuais;

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA,

Considerando, que a Câmara Municipal utiliza os serviços, tem encontrado 
vantagens, posto que a troca de prestador implicaria na interrupção de serviços que 
poderíam trazer prejuízos a gestão em curso;

Considerando, a proximidade com o fmal do exercício financeiro e a necessidade 
de continuar a execução dos serviços de natureza continuada da Câmara Municipal 
de Matinha no exercício financeiro que se aproxima.

Considerando, que a realização de um novo processo para o objeto acima citado, 

demandará tempo;

Considerando, por fim, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo 
do contrato em epígrafe até o limite permitido por lei, decido:

Folha:£^_____
Proc. n 023/2025 
Rubrica/CLX'"

XI
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA
Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000

CNPJN® 12.526.216/0001-74

AUTORIZAR o aditivo do presente contrato, determinando:
a) O aditivo do contrato n° 010/2025, nos termos do parecer jurídico;
b) A formalização do pactuado em instrumento próprio de aditamento;
c) A publicação do extrato do aditamento em cumprimento ao que dispõe do art.

54, parágrafo primeiro, da Lei 14.133/2021.

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
010/2025, FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA E A 
EMPRESA CONECT SOLUCTION LTDA - CNPJ N° 46.735.638/0001-71, 

CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025. CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINH A

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

CLEMILDA SILVA^XXST’’0' 
PINHEIRO^SZT^'^oX3^ 

04 000/ > ^/documento
______ 010004 I- ' ròxit PDF Reader Versão: 2023.2.0 

Clemilda Silva Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal de Matinha

Folhaf&A
Proc, n 023/2025
RubricajZ"^
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DESPACHO

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Encaminhe-se o presente processo a Comissão de Contratação para os demais

procedimentos.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: QC_____
Proc. n °:j023/2025
Rubrica^y^ --

Cl FIUIII HA ^11 VA AssinadodigitalmenteporCLEM1LDA 
SILVAPINHÊIRO:95772618334 

PINHEIRO:957726183 Razão: Eu sou o autor deste 
o . í documento

Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

Clemilda Silva Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal de Matinha



OFÍCIO N9103/2025 - CMM

Matinha - MA, 18 de dezembro de 2025.

Assunto: Convocação para assinatura de Termo aditivo.

Atendosamente,

A Câmara Municipal de Matinha - MA, vem por meio deste, CONVOCAR a empresa 
CONECT SOLUCTION LTDA para proceder com a assinatura do Termo Aditivo referente ao 
Contrato n* 010/2025, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento deste Ofício.
A assinatura poderá ser realizada:

À Empresa:
CONECT SOLUCTION LTDA
CNPJ: 46.735.638/0001-71
AVENIDA JORGE ABRAÃO DUALIBI, N9 12, IPEM, VIANA - MA
E-MAIL: sávilo@conectsoluction.com.br

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

• Forma Presencial - Na sede desta casa Legislativa, localizada na 
Avenida Major Heráclito, S/N, Centro - Matinha/MA- CEP: 65.218-000, 
de segunda a sexta feira das 08h às 12h.
Cabe mencionar que a assinatura presencial poderá ser realizada pelo 
Representante Legal da empresa, devidamente identificado com 
cédula de identidade ou documento oficial com foto OU por 
Procurador Constituído, munido de instrumento de procuração 
público ou particular, com firma reconhecida em cartório do 
outorgante, que conceda poderes expressos para assinar contratos, 
além de documento oficial de identificação com foto.

OU
• Forma Digital - A assinatura poderá ser realizada também por 
meio digital utilizando Certificado Digital (e-CPF) do representante 
legal da empresa. O documento assinado deverá ser encaminhado 
dentro do prazo acima mencionado para o e-mail 
cmmatinhacpl@gmail.com.

Folha: Cf)_______
Proc. n 023/2025 
Rubrica:// ✓

O não comparecimento ou a não assinatura, ressalvado o direito a justificativa, 
dentro do prazo legal estabelecido poderá implicar nas medidas administrativas cabíveis 
previstas na legislação aplicável e nos termos contratuais vigentes.

ARAUJO ARAUJO 
PENHA:61299 ^J^®1^®45325 . ____ Fojdt PDF Reader 

945325 versão: 2025.2.0
Lucas Silva Araújo Penha
Agente de Contratação

Portaria 008/2025

mailto:vilo@conectsoluction.com.br
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com


M Gmail

Atenciosamente,

2 anexos

18 de dezembro de 2025 às 09:15

Câmara Municipal de Matinha CMM <cmmatinhacpl@gmail.com> 
Para: sávilo@conectsolijction.com.br

Câmara Municipal de Matinha CMM <cmmatinhacpl@gmail.com> 
Para: Savilo Rolandes <savilo@conectsoluction.com.br>

A Câmara Municipal de Matinha - MA, vem por meio deste, CONVOCAR a empresa CONECT 
SOLUCTION LTDA para proceder com a assinatura do Termo Aditivo referente ao Contrato n* 010/2025, dentro 
do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento deste Ofício.
A assinatura poderá ser realizada:

O não comparecimento ou a não assinatura, ressalvado o direito a justificativa, dentro do prazo legal 
estabelecido poderá implicar nas medidas administrativas cabíveis previstas na legislação aplicável e nos termos 
contratuais vigentes.

Lucas Silva Araújo Penha
Agente de Contratação 
Portaria 008/2025

• Forma Presencial - Na sede desta casa Legislativa, localizada na Avenida Major 
Heráclito, S/N, Centro - Matinha/MA- CEP: 65.218-000, de segunda a sexta feira das 08h 
às 12h.
Cabe mencionar que a assinatura presencial poderá ser realizada pelo Representante 
Legal da empresa, devidamente identificado com cédula de identidade ou documento 
oficial com foto OU por Procurador Constituído, munido de instrumento de procuração 
público ou particular, com firma reconhecida em cartório do outorgante, que conceda 
poderes expressos para assinar contratos, além de documento oficial de identificação 
com foto.

OU
• Forma Digital - A assinatura poderá ser realizada também por meio digital 
utilizando Certificado Digital (e-CPF) do representante legal da empresa. O documento 
assinado deverá ser encaminhado dentro do prazo acima mencionado para o e-mail 
cmmatinhacpl@gmail.com.

Convocação para assinatura de Termo aditivo. 
3 mensagens

Câmara Municipal de Matinha CMM <cmmatinhacpl@gmall.com>

Folha: q a_________
Proc. Adm.0^3
Rubrica:.//7

18 de dezembro de 2025 às 09:11

TERMO ADITIVO.pdf
£3 214K

« ATO CONVOCAT0RIO.pdf
“ 229K

mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
mailto:vilo@conectsolijction.com.br
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
mailto:savilo@conectsoluction.com.br
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
mailto:cmmatinhacpl@gmall.com


[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

ATO CONVOCAT0RIO.pdf
229K

20 de dezembro de 2025 às 09:00

Bom dia,

Segue anexo termo de aditivo assinado

e>

Savilo Rolandes <savilo@conectsoluction.com.br>
Para: VCâmara Municipal de Matinha CMM\"n <cmmatinhacpl@gmail.com>

— Em qui., 18 dez. 2025 09:15:57 -0300 Câmara Municipal de Matinha CMM <cmmatinhacpl@gmail.com> 
escreveu --
[Texto das mensagens anteriores oculto]

oo®

Folha:92i________
Proc. Adm.gQ-3
Rubrica ‘A._______

Sávilo Rolandes
| Drnor de

kj © 98 9877O.8S61

rF ® saviloS<onectsoluctioncom.b:
| www.coneccsoluction.coni.tx
I zjv Av. rsaas Martins. n,'17, CohabAnH m 

SaoLUÍS-MA

TERMO_ADrriVO_assinado.pdf
“ 243K

• -4.

TERMO ADITIVO.pdf 
214K

mailto:savilo@conectsoluction.com.br
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
http://www.coneccsoluction.coni.tx
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 010/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

MUNICIPAL DE MATINHA E A
EMPRESA CONECT SOLUCTION
LTDA.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN012.526.216/0001-74

Folha: 9
Proc. n •: 023/2025
Rubrica:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato n° 010/2025 por mais 11 (onze) meses, a partir de 02/01/2026, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do art. 107 
da Lei 14.133/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 

12.526.216/0001-74, situada na Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA, 
Cep: 65.218-000, neste ato representado pelo seu Presidente, a Sr.a CLEMILDA SILVA 

PINHEIRO, inscrita no CPF sob o n° 957.726.183-34, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CONECT SOLUCTION LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 46.735.638/0001-71, com sede na Avenida Jorge A Dualibi, n° 12, Ipem, Viana - MA, 
CEP: 65.215-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. Sávilo Jadilson Trindade Rolandes, inscrito no CPF sob o n° 038.588.003-09, 
conforme atos constitutivos da empresa apresentados nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo n° 011/2025 e em observância às disposições da Lei 
n° 14.133, de 01° de abril de 2021, e Resolução Legislativa n° 04/2023, resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 010/2025, mediante cláusulas e condições a 

seguir enunciadas.

CONTRATO N° 010/2025, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
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6. CLÁUSULA SEXTA-DO FORO
6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Matinha - MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo Aditivo que não puderem ser compostos pela 

conciliação.

Folha: 
Proc. n 023/2025
Rubrica: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste 
Contrato ó valor mensal de RS 900,00 (novecentos reais), totalizando o valor global de 
R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

Contrato original, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/2021.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Matinha/MA, 18 de dezembro de 2025.
CLEMILDA SILVA ^emwasilva"'6 P°r
PINHEIRO:95772 PÍNHEIRO:95772618334

o 4 oo o a Foxit PDF Reader Versão:
o1ooo4 2025.2.0

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA
Clemilda Silva Pinheiro

Representante legal do CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente
SAVH-0 JADH.SON TRINDADE ROLANDES 
Data: 20/1272025 08:58:13-0300
Verifique em https://vatidar.iti.eov.br

CONECT SOLUCTION LTDA 
Sávilo Jadilson Trindade Rolandes 

Representante legal da CONTRATADA

https://vatidar.iti.eov.br
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TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINH A

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: °l fo
Proc. n 023/2025
Rubrica:



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha:
Proc. Adm. 
Rubrica:-^ ,

is TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 010/2025 
(Ref. Processo Administrativo n^ 023/2025)

ia TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 010/2025. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N9 023/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 010/2025. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA-MA, INSCRITA NO 
CNPJ SOB N912.526.216/0001-74. CONTRATADO: CONECT SOLUCTION 
LTDA, INSCRITO NO CNPJ SOB N^ 46.735.638/0001-71. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA. VIGÊNCIA: 11 (ONZE) 
MESES. VALOR MENSAL DE R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS). TENDO O 
VALOR GLOBAL DE R$ 9.900,00 (NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS). 
BASE LEGAL: ART. 107 DA LEI 14.133/2021. PERMANECEM 
INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS. SÁVILO JADILSON TRINDADE ROLANDES, PELA 
CONTRATADA E CLEMILDA SILVA PINHEIRO, PELA CONTRATANTE, 
MATINHA - MA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.
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1o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 010/2025 
(Ref. Processo Administrativo n® 023/2025) 

1® TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N® 010/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 023/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 
010/2025. CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 12.526.216/0001-74. 
CONTRATADO: CONECT SOLUCTION LTDA, INSCRITO NO CNPJ SOB N® 46.735.638/0001-71. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA. VIGÊNCIA: 11 (ONZE) MESES. 
VALOR MENSAL DE R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS). TENDO O VALOR GLOBAL DE R$ 9.900,00 (NOVE MIL E NOVECENTOS 
REAIS). BASE LEGAL: ART. 107 DA LEI 14.133/2021. PERMANECEM INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS. SÁVILO JADILSON TRINDADE ROLANDES, PELA CONTRATADA E CLEMILDA SILVA PINHEIRO, 
PELA CONTRATANTE, MATINHA - MA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

DE LOCAÇAO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO, CONTROLE DE SITE, SIC E OUVIDORIA CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIAS, PARA ATENDIMENTO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MATINHA - MA. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. VALOR MENSAL DE R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS) PERFAZENDO O VALOR 
GLOBAL DÊ R$ 8.400,00 (OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS). BASE LEGAL: ART. 107 DA LEI 14.133/2021. PERMANECEM 
INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS. ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, PELA 
CONTRATADA E CLEMILDA SILVA PINHEIRO, PELA CONTRATANTE, MATINHA- MA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

Folha 
Pro:. Adm.O&ji /<aoa<,.

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 009/2025 RlMCa' AA
(Ref. Processo Administrativo n® 022/2025) rk,'--------------------- -

1° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N® 009/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 022/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 
009/2025. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB N® 12.526.216/0001-74. 
CONTRATADO: E. M. PINHEIRO PRODUÇÕES LTDA, INSCRITO NO CNPJ SOB N® 31.611.198/0001-73. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM COMUNICAÇÃO (MÍDIA E PUBLICIDADE LEGAL) 
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA. VIGÊNCIA: 11 (DOZE) MESES. VALOR 
MENSAL DE R$ 5.100,00(CINCO MIL E CEM REAIS) PERFAZENDO O VALOR GLOBAL DE R$ 56.100,00 (CINQUENTA E UM MIL E 
CEM REAIS). BASE LEGAL: ART. 107 DA LEI 14.133/2021. PERMANECEM INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS. ELADIO MAGNO PINHEIRO, PELA CONTRATADA E CLEMILDA SILVA PINHEIRO, PELA 
.ONTRATANTE, MATINHA - MA, 18 DE DEZEMBRO DÊ 2025.

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial


'fií' > Contratos

Contrato n° 010/2025
Última atualização 06/01/2026

Local: Matinha/MA Órgão: MUNICÍPIO DE MATINHA - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 1 - MUNICÍPIO DE MATINHA - CAMARA MUNICIPAL

Tipo: Carta Contrato Receita ou Despesa: Despesa Processo: 011 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 11/02/2025 Data de assinatura: 18/12/2025 Vigência: de 02/01/2026 a 02/12/2026

Id contrato PNCP: 12526216OOO174-2-OO0OO8/2O25 Fonte: Licita * Brasil

Id contratação PNCP: 12526216OOO174-1-OOOOO8/2Q25

Objeto:

FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET

VALOR CONTRATADO

R$9.900.00

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedorTipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 46.735.638/OOO1-71

Nome/Razão social CONECT SOLUCTION LTDA

HistóricoArquivos

Data/Hora de Inclusão ;Nome ;

11/02/2025 -14:34:43CONTRATO n 10.2025 assinadopdf

06/01/2026 -14:03:02TERMO.ADITIVO_assinado.pdf

><Página: 11-2 de 2 itensExibir 5

< Voltar

Criado pela Loi nD 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) e 
o sitio eletrônico ofcial destinada á divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos err sede de Licitações o contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional do Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10764. 
de 9 de agosto de 2021.

Folha: 
Prdò.
Rubrica:^ ____

= Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOSPARCE1ROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas á licença de usa.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e düá^Fguix^Yel^tivos 
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicado^ L3aDrr*"V-t/aludido 
comitê. ,nr Adm íQQ ‘



Folha: lot

ALTERAÇÃO CONTRATUAL
cnpj contratante id contrato tipo termo cpf envio data envionumero termo ano termo status

12526216000174 C0102025 9 023 2025 61299945325 06/01/2026 ENVIADO

12526216000174 C0092025 9 022 2025 61299945325 06/01/2026 ENVIADO

12526216000174 00042025 021 06/01/20269 2025 61299945325 ENVIADO

12526216000174 00022025 9 020 2025 61299945325 06/01/2026 ENVIADO

00012025 6129994532512526216000174 9 019 2025 06/01/2026

página 1 de 1

EXTRATO DE ENVIO
PERÍODO: 06/01/2026 - 06/01/2026
EN TIDADE: -
DATA DE CRI AÇÃO: 06/01/2026 14:21:20
CÓDIGO DE AI TENTICIDADE: d30clb70-bd50-46b6<i968-6X9278l3d735

cpf 
exclusão

data 
exclusão

BfAOOfiaMAMNMXO

TRIBUNAL DE CONTAS

ENVIADO

Total Alteração Contratual: 5


